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CONCORRÊNCIA 
nº. 009/2025 
 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDA O 
 

OBJETO: 
AMPLIAÇA O DA ESCOLA BERNARDO ABDON DA SILVA, no municí pio de 
Jordã o - AC, conforme trãnsfere nciã especiãl nº 09032022-015823. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 201.903,36 (Duzentos e um mil, novecentos e tre s reãis e trintã e seis 
centãvos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Diã 22/12 A S 10h (HORARIO DE BRASI LIA) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço globãl] 
 

MODO DE DISPUTA: 
[ãberto e fechãdo] 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NA O  
 
LOCAL 
https://licitãnet.com.br/  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br
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CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 009/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
Processo Administrativo n° 053/2025 
   
A Prefeiturã Municipãl de Jordã o tornã-se pu blico, pãrã conhecimento dos interessãdos, 
que reãlizãrã  licitãçã o,  nã modãlidãde Concorre nciã, nã formã Eletro nicã, com crite rio de 
julgãmento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
mãrço de 2023, e demãis legislãçã o ãplicã vel e, ãindã, de ãcordo com ãs condiço es 
estãbelecidãs neste Editãl. 
 
Dãtã dã Sessã o Pu blicã: 22/12/2025 
Horã Iniciãl: 10:00 horãs, horã rio de Brãsí liã  
  
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto dã presente licitãçã o e  ã AMPLIAÇA O DA ESCOLA BERNARDO ABDON DA 
SILVA, no municí pio de Jordã o – AC, conforme trãnsfere nciã especiãl nº 09032022-015823. 
conforme condiço es, quãntidãdes e exige nciãs estãbelecidãs neste Editãl e seus ãnexos. 
1.2 A licitãçã o serã  reãlizãdã em u nico item. 
1.3 Menor preço Globãl. 

  
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderã o pãrticipãr deste certãme os interessãdos cujo rãmo de ãtividãde sejã 
compãtí vel com o objeto dã licitãçã o e que estiverem previãmente credenciãdos no 
Sistemã de Cãdãstrãmento Unificãdo de Fornecedores - SICAF e no Sistemã de Comprãs 
do LICITANET com o endereço eletro nico www.licitãnet.com.br). 
2.2. Os interessãdos deverã o ãtender ã s condiço es exigidãs no cãdãstrãmento no Sicãf ãte  
o terceiro diã u til ãnterior ã  dãtã previstã pãrã recebimento dãs propostãs. 
2.3. O licitãnte responsãbilizã-se exclusivã e formãlmente pelãs trãnsãço es efetuãdãs em 
seu nome, ãssume como firmes e verdãdeirãs suãs propostãs e seus lãnces, inclusive os 
ãtos prãticãdos diretãmente ou por seu representãnte, excluí dã ã responsãbilidãde do 
provedor do sistemã ou do o rgã o ou entidãde promotorã dã licitãçã o por eventuãis dãnos 
decorrentes de uso indevido dãs credenciãis de ãcesso, ãindã que por terceiros. 
2.4. E  de responsãbilidãde do cãdãstrãdo conferir ã exãtidã o dos seus dãdos cãdãstrãis nos 
Sistemãs relãcionãdos no item ãnterior e mãnte -los ãtuãlizãdos junto ãos o rgã os 
responsã veis pelã informãçã o, devendo proceder, imediãtãmente, ã  correçã o ou ã  
ãlterãçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou ãqueles se tornem 
desãtuãlizãdos. 
2.5. A nã o observã nciã do disposto no item ãnterior poderã  ensejãr desclãssificãçã o no 
momento dã hãbilitãçã o.  
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. ãquele que nã o ãtendã ã s condiço es deste Editãl e seu(s) ãnexo(s); 
2.6.2. sociedãde que desempenhe ãtividãde incompãtí vel com o objeto dã licitãçã o; 
2.6.3. empresãs estrãngeirãs que nã o tenhãm representãçã o legãl no Brãsil com poderes 
expressos pãrã receber citãçã o e responder ãdministrãtivã ou judiciãlmente; 
2.6.4. ãutor do ãnteprojeto, do projeto bã sico ou do projeto executivo, pessoã fí sicã ou 
jurí dicã, quãndo ã licitãçã o versãr sobre serviços ou fornecimento de bens ã ele 
relãcionãdos; 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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2.6.5. empresã, isolãdãmente ou em conso rcio, responsã vel pelã elãborãçã o do projeto 
bã sico ou do projeto executivo, ou empresã dã quãl o ãutor do projeto sejã dirigente, 
gerente, controlãdor, ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por cento) do cãpitãl com 
direito ã voto, responsã vel te cnico ou subcontrãtãdo, quãndo ã licitãçã o versãr sobre 
serviços ou fornecimento de bens ã elã necessã rios; 
2.6.6. pessoã fí sicã ou jurí dicã que se encontre, ão tempo dã licitãçã o, impossibilitãdã de 
pãrticipãr dã licitãçã o em decorre nciã de sãnçã o que lhe foi impostã; 
2.6.7. ãquele que mãntenhã ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, finãnceirã, 
trãbãlhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou com ãgente pu blico 
que desempenhe funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou nã gestã o do contrãto, ou 
que deles sejã co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, 
ãte  o terceiro grãu; 
2.6.8. empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.9. pessoã fí sicã ou jurí dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ã  divulgãçã o do editãl, 
tenhã sido condenãdã judiciãlmente, com trã nsito em julgãdo, por explorãçã o de trãbãlho 
infãntil, por submissã o de trãbãlhãdores ã condiço es ãnã logãs ã s de escrãvo ou por 
contrãtãçã o de ãdolescentes nos cãsos vedãdos pelã legislãçã o trãbãlhistã; 
2.6.10. Orgãnizãço es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, ãtuãndo nessã 
condiçã o; 
2.7. Nã o poderã  pãrticipãr, diretã ou indiretãmente, dã licitãçã o ou dã execuçã o do contrãto 
ãgente pu blico do o rgã o ou entidãde contrãtãnte, devendo ser observãdãs ãs situãço es 
que possãm configurãr conflito de interesses no exercí cio ou ãpo s o exercí cio do cãrgo ou 
emprego, nos termos dã legislãçã o que disciplinã ã mãte riã, conforme § 1º do ãrt. 9º dã Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2.8. O impedimento de que trãtã o item 2.6.6. serã  tãmbe m ãplicãdo ão licitãnte que ãtue 
em substituiçã o ã outrã pessoã, fí sicã ou jurí dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã 
sãnçã o ã elã ãplicãdã, inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que 
devidãmente comprovãdo o ilí cito ou ã utilizãçã o frãudulentã dã personãlidãde jurí dicã 
do licitãnte. 
2.9. A crite rio dã Administrãçã o e exclusivãmente ã seu serviço, o ãutor dos projetos e ã 
empresã ã que se referem os itens 2.6.4. e 2.6.5. poderã o pãrticipãr no ãpoio dãs ãtividãdes 
de plãnejãmento dã contrãtãçã o, de execuçã o dã licitãçã o ou de gestã o do contrãto, desde 
que sob supervisã o exclusivã de ãgentes pu blicos do o rgã o ou entidãde. 
2.10. Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo 
econo mico. 
2.11. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. nã o impede ã licitãçã o ou ã contrãtãçã o de serviço 
que incluã como encãrgo do contrãtãdo ã elãborãçã o do projeto bã sico e do projeto 
executivo, nãs contrãtãço es integrãdãs, e do projeto executivo, nos demãis regimes de 
execuçã o. 
2.12. Em licitãço es e contrãtãço es reãlizãdãs no ã mbito de projetos e progrãmãs 
pãrciãlmente finãnciãdos por ãge nciã oficiãl de cooperãçã o estrãngeirã ou por orgãnismo 
finãnceiro internãcionãl com recursos do finãnciãmento ou dã contrãpãrtidã nãcionãl, nã o 
poderã  pãrticipãr pessoã fí sicã ou jurí dicã que integre o rol de pessoãs sãncionãdãs por 
essãs entidãdes ou que sejã declãrãdã inido neã nos termos dã Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedãçã o de que trãtã o item 2.8. estende-se ã terceiro que ãuxilie ã conduçã o dã 
contrãtãçã o nã quãlidãde de integrãnte de equipe de ãpoio, profissionãl especiãlizãdo ou 
funcionã rio ou representãnte de empresã que preste ãssessoriã te cnicã. 
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3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 
3.1. O orçãmento estimãdo dã presente contrãtãçã o nã o serã  de cãrã ter sigiloso. 
  
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Nã presente licitãçã o, ã fãse de hãbilitãçã o sucederã  ãs fãses de ãpresentãçã o de 
propostãs e lãnces e de julgãmento. 
4.2. Os licitãntes encãminhãrã o, exclusivãmente por meio do sistemã eletro nico, ã 
propostã com o preço, conforme o crite rio de julgãmento ãdotãdo neste Editãl, ãte  ã dãtã 
e o horã rio estãbelecidos pãrã ãberturã dã sessã o pu blicã. 
4.3. No cãdãstrãmento dã propostã iniciãl, o licitãnte declãrãrã , em cãmpo pro prio do 
sistemã, que: 

4.3.1. estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no editãl e seus ãnexos, bem 
como de que ã propostã ãpresentãdã compreende ã integrãlidãde dos custos pãrã 
ãtendimento dos direitos trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis 
trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, nãs convenço es coletivãs de trãbãlho e nos 
termos de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de suã entregã em definitivo e 
que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã o definidos no instrumento 
convocãto rio; 
4.3.2. nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e 
nã o empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de 
ãprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3.  nã o possui empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou forçãdo, 
observãndo o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.4.  cumpre ãs exige nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã e pãrã 
reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí ficãs. 

4.4. O licitãnte orgãnizãdo em cooperãtivã deverã  declãrãr, ãindã, em cãmpo pro prio do 
sistemã eletro nico, que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 16 dã Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.5. O licitãnte deverã  declãrãr em cãmpo pro prio do sistemã se o produto ou serviço 
ofertãdo e  mãnufãturãdo nãcionãl beneficiãdo por um dos crite rios de mãrgem de 
prefere nciã indicãdos no Termo de Refere nciã, quãndo for o cãso, pãrã usufruir do 
benefí cio. 
4.6. A fãlsidãde dã declãrãçã o de que trãtã os itens 4.3. sujeitãrã  o licitãnte ã s sãnço es 
previstãs nã Lei nº 14.133, de 2021, e neste Editãl. 
4.7. Os licitãntes poderã o retirãr ou substituir ã propostã ou, nã hipo tese de ã fãse de 
hãbilitãçã o ãnteceder ãs fãses de ãpresentãçã o de propostãs e lãnces e de julgãmento, os 
documentos de hãbilitãçã o ãnteriormente inseridos no sistemã, ãte  ã ãberturã dã sessã o 
pu blicã. 
4.8. Nã o hãverã  ordem de clãssificãçã o nã etãpã de ãpresentãçã o dã propostã e dos 
documentos de hãbilitãçã o pelo licitãnte, o que ocorrerã  somente ãpo s os procedimentos 
de ãberturã dã sessã o pu blicã e dã fãse de envio de lãnces. 
4.9. Serã o disponibilizãdos pãrã ãcesso pu blico os documentos que compo em ã propostã 
dos licitãntes convocãdos pãrã ãpresentãçã o de propostãs, ãpo s ã fãse de envio de lãnces. 
4.10. Desde que disponibilizãdã ã funcionãlidãde no sistemã, o licitãnte poderã  
pãrãmetrizãr o seu vãlor finãl mí nimo ou o seu percentuãl de desconto mã ximo quãndo 
do cãdãstrãmento dã propostã e obedecerã  ã s seguintes regrãs: 
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4.10.1. ã ãplicãçã o do intervãlo mí nimo de diferençã de vãlores ou de percentuãis 
entre os lãnces, que incidirã  tãnto em relãçã o ãos lãnces intermediã rios quãnto em 
relãçã o ão lãnce que cobrir ã melhor ofertã; e 
4.10.2. os lãnces serã o de envio ãutomã tico pelo sistemã, respeitãdo o vãlor finãl 
mí nimo, cãso estãbelecido, e o intervãlo de que trãtã o subitem ãcimã. 

4.11. O vãlor finãl mí nimo pãrãmetrizãdo no sistemã poderã  ser ãlterãdo pelo fornecedor 
durãnte ã fãse de disputã, sendo vedãdo vãlor superior ã lãnce jã  registrãdo pelo 
fornecedor no sistemã. 
4.12. O vãlor finãl mí nimo ou o percentuãl de desconto finãl mã ximo pãrãmetrizãdo nã 
formã do item 4.10. possuirã  cãrã ter sigiloso pãrã os demãis fornecedores e pãrã o o rgã o 
ou entidãde promotorã dã licitãçã o, podendo ser disponibilizãdo estritã e 
permãnentemente ãos o rgã os de controle externo e interno. 
4.13. Cãberã  ão licitãnte interessãdo em pãrticipãr dã licitãçã o ãcompãnhãr ãs operãço es 
no sistemã eletro nico durãnte o processo licitãto rio e se responsãbilizãr pelo o nus 
decorrente dã perdã de nego cios diãnte dã inobservã nciã de mensãgens emitidãs pelã 
Administrãçã o ou de suã desconexã o. 
4.14. O licitãnte deverã  comunicãr imediãtãmente ão provedor do sistemã quãlquer 
ãcontecimento que possã comprometer o sigilo ou ã segurãnçã, pãrã imediãto bloqueio de 
ãcesso. 
  
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitãnte deverã  enviãr suã propostã mediãnte o preenchimento, no sistemã 
eletro nico, dos seguintes cãmpos: 

5.1.1. Vãlor unitã rio e vãlor totãl do item;  
5.1.2 Mãrcã; 
5.1.3 Quãntidãde cotãdã, devendo respeitãr os quãntitãtivos ãnunciãdos nã plãnilhã 
orçãmentã riã licitãdã; 

5.2. Todãs ãs especificãço es do objeto contidãs nã propostã vinculãm o licitãnte. 
5.2.1. O licitãnte NÃO poderã  oferecer propostã em quãntitãtivo inferior ão mã ximo 
previsto pãrã contrãtãçã o. 

5.3. Nos vãlores propostos estãrã o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos 
previdenciã rios, trãbãlhistãs, tributã rios, comerciãis e quãisquer outros que incidãm 
diretã ou indiretãmente nã execuçã o do objeto. 
5.4. Os preços ofertãdos, tãnto nã propostã iniciãl, quãnto nã etãpã de lãnces, serã o de 
exclusivã responsãbilidãde do licitãnte, nã o lhe ãssistindo o direito de pleiteãr quãlquer 
ãlterãçã o, sob ãlegãçã o de erro, omissã o ou quãlquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributã rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis 
vãriã veis, ã cotãçã o ãdequãdã serã  ã que corresponde ã  me diã dos efetivos recolhimentos 
dã empresã nos u ltimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incide nciã nã o-cumulãtivã de PIS e COFINS, ã cotãçã o ãdequãdã 
serã  ã que corresponde ã  me diã dãs ãlí quotãs efetivãmente recolhidãs pelã empresã, 
comprovãdã, ã quãlquer tempo, por documentos de Escriturãçã o Fiscãl Digitãl dã 
Contribuiçã o (EFD-Contribuiço es) pãrã o PIS/PASEP e COFINS dos u ltimos 12 (doze) 
meses ãnteriores ã  ãpresentãçã o dã propostã, ou por outro meio hã bil. 

5.6. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento 
serã o retidos nã fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o vigente. 
5.7. Nã presente licitãçã o, ã Microempresã e ã Empresã de Pequeno Porte poderã o se 
beneficiãr do regime de tributãçã o pelo Simples Nãcionãl. 
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5.8. A ãpresentãçã o dãs propostãs implicã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs 
disposiço es nelãs contidãs, em conformidãde com o que dispo e o Termo de 
Refere nciã/Projeto Bã sico, ãssumindo o proponente o compromisso de executãr o objeto 
licitãdo nos seus termos, bem como de fornecer os mãteriãis, equipãmentos, ferrãmentãs 
e utensí lios necessã rios, em quãntidãdes e quãlidãdes ãdequãdãs ã  perfeitã execuçã o 
contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substituiçã o. 
5.9. O prãzo de vãlidãde dã propostã nã o serã  inferior ã 90 (noventa) dias, ã contãr dã 
dãtã de suã ãpresentãçã o. 
5.10. Os licitãntes devem respeitãr os preços mã ximos estãbelecidos nãs normãs de 
rege nciã de contrãtãço es pu blicãs federãis, quãndo pãrticipãrem de licitãço es pu blicãs; 
5.11. Os licitãntes devem respeitãr os preços mã ximos previstos no Termo de 
Refere nciã/Projeto Bã sico; 
5.12. O descumprimento dãs regrãs suprãmencionãdãs pode ensejãr ã responsãbilizãçã o 
pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã o e, ãpo s o devido processo legãl, gerãr ãs seguintes 
conseque nciãs: ãssinãturã de prãzo pãrã ã ãdoçã o dãs medidãs necessã riãs ão exãto 
cumprimento dã lei, nos termos do ãrt. 71, inciso IX, dã Constituiçã o; ou condenãçã o dos 
ãgentes pu blicos responsã veis e dã empresã contrãtãdã ão pãgãmento dos prejuí zos ão 
erã rio, cãso verificãdã ã ocorre nciã de superfãturãmento por sobrepreço nã execuçã o do 
contrãto. 
  
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A ãberturã dã presente licitãçã o dãr-se-ã  ãutomãticãmente em sessã o pu blicã, por 
meio de sistemã eletro nico de Comprã Pu blicã do Licitãnet (www.licitãnet.com.br), nã 
dãtã, horã rio e locãl indicãdos neste Editãl. 
6.2. Os licitãntes poderã o retirãr ou substituir ã propostã ou os documentos de hãbilitãçã o, 
quãndo for o cãso, ãnteriormente inseridos no sistemã, ãte  ã ãberturã dã sessã o pu blicã. 
6.3. O sistemã disponibilizãrã  cãmpo pro prio pãrã trocã de mensãgens entre o Agente de 
Contrãtãçã o/Comissã o e os licitãntes. 
6.4. Iniciãdã ã etãpã competitivã, os licitãntes deverã o encãminhãr lãnces exclusivãmente 
por meio de sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu recebimento e 
do vãlor consignãdo no registro. 
6.5. O lãnce deverã  ser ofertãdo pelo vãlor GLOBAL. 
6.6. Os licitãntes poderã o oferecer lãnces sucessivos, observãndo o horã rio fixãdo pãrã 
ãberturã dã sessã o e ãs regrãs estãbelecidãs no Editãl. 
6.7. O licitãnte somente poderã  oferecer lãnce de vãlor inferior ão u ltimo por ele ofertãdo 
e registrãdo pelo sistemã. 
6.8. O intervãlo mí nimo de diferençã de vãlores ou percentuãis entre os lãnces, que 
incidirã  tãnto em relãçã o ãos lãnces intermediã rios quãnto em relãçã o ã  propostã que 
cobrir ã melhor ofertã deverã  ser de R$ 50,00 (cinquentã reãis) 
6.9. O licitãnte poderã , umã u nicã vez, excluir seu u ltimo lãnce ofertãdo, no intervãlo de 
quinze segundos ãpo s o registro no sistemã, nã hipo tese de lãnce inconsistente ou 
inexequí vel. 
6.10. O procedimento seguirã  de ãcordo com o modo de disputã ãdotãdo. 
6.11. Pãrã o envio de lãnces nã licitãçã o o modo de disputã “ãberto”, os licitãntes 
ãpresentãrã o lãnces pu blicos e sucessivos, com prorrogãço es. 
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6.11.1. A etãpã de lãnces dã sessã o pu blicã terã  durãçã o de dez minutos e, ãpo s isso, 
serã  prorrogãdã ãutomãticãmente pelo sistemã quãndo houver lãnce ofertãdo nos 
u ltimos dois minutos do perí odo de durãçã o dã sessã o pu blicã.  
6.11.2. Encerrãdo o prãzo previsto no subitem ãnterior, o sistemã ãbrirã  oportunidãde 
pãrã que o ãutor dã ofertã de vãlor mãis bãixo e os dãs ofertãs com preços ãte  10% 
(dez por cento) superior ã quelã possãm ofertãr um lãnce finãl e fechãdo em ãte  cinco 
minutos, o quãl serã  sigiloso ãte  o encerrãmento deste prãzo. 
6.11.3. No procedimento de que trãtã o subitem suprã, o licitãnte poderã  optãr por 
mãnter o seu u ltimo lãnce dã etãpã ãbertã, ou por ofertãr melhor lãnce. 
6.11.4. Nã o hãvendo pelo menos tre s ofertãs nãs condiço es definidãs neste item, 
poderã o os ãutores dos melhores lãnces subsequentes, nã ordem de clãssificãçã o, 
ãte  o mã ximo de tre s, oferecer um lãnce finãl e fechãdo em ãte  cinco minutos, o quãl 
serã  sigiloso ãte  o encerrãmento deste prãzo. 

6.12. Apo s o te rmino dos prãzos estãbelecidos nos subitens ãnteriores, o sistemã ordenãrã  
e divulgãrã  os lãnces segundo ã ordem crescente de vãlores. 
6.13. Nã o serã o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for 
recebido e registrãdo em primeiro lugãr. 
6.14. Durãnte o trãnscurso dã sessã o pu blicã, os licitãntes serã o informãdos, em tempo 
reãl, do vãlor do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do licitãnte. 
6.15. No cãso de desconexã o com o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o, no decorrer dã etãpã 
competitivã do Concorre nciã, o sistemã eletro nico poderã  permãnecer ãcessí vel ãos 
licitãntes pãrã ã recepçã o dos lãnces. 
6.16. Quãndo ã desconexã o do sistemã eletro nico pãrã o Agente de 
Contrãtãçã o/Comissã o persistir por tempo superior ã dez minutos, ã sessã o pu blicã serã  
suspensã e reiniciãdã somente ãpo s decorridãs vinte e quãtro horãs dã comunicãçã o do 
fãto pelo Agente de Contrãtãçã o/Comissã o ãos pãrticipãntes, no sí tio eletro nico utilizãdo 
pãrã divulgãçã o. 
6.17. Cãso o licitãnte nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã. 
6.18. Em relãçã o ã itens nã o exclusivos pãrã pãrticipãçã o de microempresãs e empresãs de 
pequeno porte, umã vez encerrãdã ã etãpã de lãnces, serã  efetivãdã ã verificãçã o 
ãutomã ticã, junto ã  Receitã Federãl, do porte dã entidãde empresãriãl. O sistemã 
identificãrã  em colunã pro priã ãs microempresãs e empresãs de pequeno porte 
pãrticipãntes, procedendo ã  compãrãçã o com os vãlores dã primeirã colocãdã, se estã for 
empresã de mãior porte, ãssim como dãs demãis clãssificãdãs, pãrã o fim de ãplicãr-se o 
disposto nos ãrts. 44 e 45 dã Lei Complementãr nº 123, de 2006, regulãmentãdã 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessãs condiço es, ãs propostãs de microempresãs e empresãs de pequeno 
porte que se encontrãrem nã fãixã de ãte  10% (dez por cento) serã o considerãdãs 
empãtãdãs com ã primeirã colocãdã. 
6.18.2. A licitãnte mãis bem clãssificãdã nos termos do subitem ãnterior terã  o direito 
de encãminhãr umã u ltimã ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor 
inferior ão dã primeirã colocãdã, no prãzo de 5 (cinco) minutos controlãdos pelo 
sistemã, contãdos ãpo s ã comunicãçã o ãutomã ticã pãrã tãnto. 
6.18.3. Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã 
desistã ou nã o se mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã o convocãdãs ãs demãis 
licitãntes microempresã e empresã de pequeno porte que se encontrem nãquele 
intervãlo de 10% (dez por cento), nã ordem de clãssificãçã o, pãrã o exercí cio do 
mesmo direito, no prãzo estãbelecido no subitem ãnterior. 
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6.18.4. No cãso de equivãle nciã dos vãlores ãpresentãdos pelãs microempresãs e 
empresãs de pequeno porte que se encontrem nos intervãlos estãbelecidos nos 
subitens ãnteriores, serã  reãlizãdo sorteio entre elãs pãrã que se identifique ãquelã 
que primeiro poderã  ãpresentãr melhor ofertã. 

6.19. So  poderã  hãver empãte entre propostãs iguãis (nã o seguidãs de lãnces), ou entre 
lãnces finãis dã fãse fechãdã do modo de disputã ãberto e fechãdo. 

6.19.1 Hãvendo eventuãl empãte entre propostãs ou lãnces, o crite rio de desempãte 
serã  ãquele previsto no ãrt. 60 dã Lei nº 14.133, de 2021, nestã ordem: 
6.19.1.1 disputã finãl, hipo tese em que os licitãntes empãtãdos poderã o ãpresentãr 
novã propostã em ãto contí nuo ã  clãssificãçã o; 
6.19.1.2 ãvãliãçã o do desempenho contrãtuãl pre vio dos licitãntes, pãrã ã quãl 
deverã o preferenciãlmente ser utilizãdos registros cãdãstrãis pãrã efeito de ãtesto 
de cumprimento de obrigãço es previstos nestã Lei; 
6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitãnte de ãço es de equidãde entre homens e 
mulheres no ãmbiente de trãbãlho, conforme regulãmento; 
6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitãnte de progrãmã de integridãde, conforme 
orientãço es dos o rgã os de controle. 

6.20. Persistindo o empãte, serã  ãssegurãdã prefere nciã, sucessivãmente, ãos bens e 
serviços produzidos ou prestãdos por: 

6.20.1. empresãs estãbelecidãs no territo rio do Estãdo ou do Distrito Federãl do 
o rgã o ou entidãde dã Administrãçã o Pu blicã estãduãl ou distritãl licitãnte ou, no 
cãso de licitãçã o reãlizãdã por o rgã o ou entidãde de Municí pio, no territo rio do 
Estãdo em que este se locãlize; 
6.20.2. empresãs brãsileirãs; 
6.20.3. empresãs que invistãm em pesquisã e no desenvolvimento de tecnologiã no 
Pãí s; 
6.20.4. empresãs que comprovem ã prã ticã de mitigãçã o, nos termos dã Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrãdã ã etãpã de envio de lãnces dã sessã o pu blicã, nã hipo tese dã propostã do 
primeiro colocãdo permãnecer ãcimã do preço mã ximo definido pãrã ã contrãtãçã o, 
o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o poderã  negociãr condiço es mãis vãntãjosãs, ãpo s 
definido o resultãdo do julgãmento. 

6.21.1. A negociãçã o poderã  ser feitã com os demãis licitãntes, segundo ã ordem de 
clãssificãçã o iniciãlmente estãbelecidã, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo s ã 
negociãçã o, for desclãssificãdo em rãzã o de suã propostã permãnecer ãcimã do 
preço mã ximo definido pelã Administrãçã o. 
6.21.2. A negociãçã o serã  reãlizãdã por meio do sistemã, podendo ser ãcompãnhãdã 
pelos demãis licitãntes. 
6.21.3. O resultãdo dã negociãçã o serã  divulgãdo ã todos os licitãntes e ãnexãdo ãos 
ãutos do processo licitãto rio. 
6.21.4. O Agente de Contrãtãçã o/Comissã o solicitãrã  ão licitãnte mãis bem 
clãssificãdo que, no prãzo de 24 (vinte e quãtro) horãs, envie ã propostã ãdequãdã 
ão u ltimo lãnce ofertãdo ãpo s ã negociãçã o reãlizãdã, ãcompãnhãdã, se for o cãso, 
dos documentos complementãres, quãndo necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles 
exigidos neste Editãl e jã  ãpresentãdos. 
6.21.5. E  fãcultãdo ão Agente de Contrãtãçã o/Comissã o prorrogãr o prãzo 
estãbelecido por ãte  02 (dois) diãs corridos, ã pãrtir de solicitãçã o fundãmentãdã 
feitã no chãt pelo licitãnte, ãntes de findo o prãzo. 
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6.21.6. Apo s ã negociãçã o do preço, o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o iniciãrã  ã fãse 
de ãceitãçã o e julgãmento dã propostã. 
  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrãdã ã etãpã de negociãçã o, o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o verificãrã  se o 
licitãnte provisoriãmente clãssificãdo em primeiro lugãr ãtende ã s condiço es de 
pãrticipãçã o no certãme, conforme previsto no ãrt. 14 dã Lei nº 14.133/2021, legislãçã o 
correlãtã e no item 2.7. do editãl, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã 
ã pãrticipãçã o no certãme ou ã futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes 
cãdãstros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/AC. 

7.2. A consultã ãos cãdãstros serã  reãlizãdã no nome e no CNPJ dã empresã licitãnte. 
7.3. Cãso conste nã Consultã de Situãçã o do licitãnte ã existe nciã de Ocorre nciãs 
Impeditivãs Indiretãs, o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o diligenciãrã  pãrã verificãr se 
houve frãude por pãrte dãs empresãs ãpontãdãs no Relãto rio de Ocorre nciãs Impeditivãs 
Indiretãs.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
7.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificãdãs ãs condiço es de pãrticipãçã o e de utilizãçã o do trãtãmento fãvorecido, 
o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o exãminãrã  ã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr 
quãnto ã  ãdequãçã o ão objeto e ã  compãtibilidãde do preço em relãçã o ão mã ximo 
estipulãdo pãrã contrãtãçã o neste Editãl e em seus ãnexos. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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7.7. No cãso de bens e serviços em gerãl, e  indí cio de inexequibilidãde dãs propostãs 
vãlores inferiores ã 50% (cinquentã por cento) do vãlor orçãdo pelã Administrãçã o. 
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitãnte ultrãpãssã o vãlor dã propostã; e 
7.8.2. inexistirem custos de oportunidãde cãpãzes de justificãr o vulto dã ofertã. 

7.9. Em contrãtãçã o de serviços de engenhãriã, ãle m dãs disposiço es ãcimã, ã ãnã lise de 
exequibilidãde e sobrepreço considerãrã  o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execuçã o por tãrefã, empreitãdã por preço globãl ou 
empreitãdã integrãl, semi-integrãdã ou integrãdã, ã cãrãcterizãçã o do sobrepreço se 
dãrã  pelã superãçã o do vãlor globãl estimãdo; 
7.9.2. No regime de empreitãdã por preço unitã rio, ã cãrãcterizãçã o do sobrepreço 
se dãrã  pelã superãçã o do vãlor globãl estimãdo. 
7.9.3. No cãso de serviços de engenhãriã, serã o considerãdãs inexequí veis ãs 
propostãs cujos vãlores forem inferiores ã 75% (setentã e cinco por cento) do vãlor 
orçãdo pelã Administrãçã o, independentemente do regime de execuçã o. 

7.10. Se houver indí cios de inexequibilidãde dã propostã de preço, ou em cãso dã 
necessidãde de esclãrecimentos complementãres, poderã o ser efetuãdãs dilige nciãs, pãrã 
que ã empresã comprove ã exequibilidãde dã propostã. 
7.11. Cãso o custo globãl estimãdo do objeto licitãdo tenhã sido decomposto em seus 
respectivos custos unitã rios por meio de Plãnilhã de Custos e Formãçã o de Preços 
elãborãdã pelã Administrãçã o, o licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr serã  convocãdo 
pãrã ãpresentãr Plãnilhã por ele elãborãdã, com os respectivos vãlores ãdequãdos ão vãlor 
finãl dã suã propostã, sob penã de nã o ãceitãçã o dã propostã. 

7.11.1. Em se trãtãndo de serviços de engenhãriã, o licitãnte vencedor serã  convocãdo 
ã ãpresentãr ã  Administrãçã o, por meio eletro nico, ãs plãnilhãs com indicãçã o dos 
quãntitãtivos e dos custos unitã rios, seguindo o modelo elãborãdo pelã 
Administrãçã o, bem como com detãlhãmento dãs Bonificãço es e Despesãs Indiretãs 
(BDI) e dos Encãrgos Sociãis (ES), com os respectivos vãlores ãdequãdos ão vãlor 
finãl dã propostã vencedorã, ãdmitidã ã utilizãçã o dos preços unitã rios, no cãso de 
empreitãdã por preço globãl, empreitãdã integrãl, contrãtãçã o semi-integrãdã e 
contrãtãçã o integrãdã, exclusivãmente pãrã eventuãis ãdequãço es indispensã veis no 
cronogrãmã fí sico-finãnceiro e pãrã bãlizãr excepcionãl ãditãmento posterior do 
contrãto. 

7.12. Erros no preenchimento dã plãnilhã nã o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã o 
dã propostã. A plãnilhã poderã   ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo 
pelo Agente de Contrãtãçã o/Comissã o, desde que nã o hãjã mãjorãçã o do preço e que se 
comprove que este e  o bãstãnte pãrã ãrcãr com todos os custos dã contrãtãçã o; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Pãrã fins de ãnã lise dã propostã quãnto ão cumprimento dãs especificãço es do objeto, 
poderã  ser colhidã ã mãnifestãçã o escritã do setor requisitãnte do serviço ou dã ã reã 
especiãlizãdã no objeto. 
7.14. Cãso o Termo de Refere nciã exijã ã ãpresentãçã o de cãrtã de solidãriedãde emitidã 
pelo fãbricãnte, que ãssegure ã execuçã o do contrãto, no cãso de licitãnte revendedor ou 
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distribuidor, o licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr deverã  ãpresentã -lã, sob penã de 
nã o ãceitãçã o dã propostã. 
7.15. Cãso o Termo de Refere nciã/Projeto Bã sico exijã ã ãpresentãçã o de ãmostrã, o 
licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr deverã  ãpresentã -lã, conforme disciplinãdo no 
Termo de Refere nciã, sob penã de nã o ãceitãçã o dã propostã. 
7.16. Por meio de mensãgem no sistemã, serã  divulgãdo o locãl e horã rio de reãlizãçã o do 
procedimento pãrã ã ãvãliãçã o dãs ãmostrãs, cujã presençã serã  fãcultãdã ã todos os 
interessãdos, incluindo os demãis licitãntes. 
7.17. Os resultãdos dãs ãvãliãço es serã o divulgãdos por meio de mensãgem no sistemã. 
7.18. No cãso de nã o hãver entregã dã ãmostrã ou ocorrer ãtrãso nã entregã, sem 
justificãtivã ãceitã pelo Agente de Contrãtãçã o/Comissã o, ou hãvendo entregã de ãmostrã 
forã dãs especificãço es previstãs neste Editãl, ã propostã do licitãnte serã  recusãdã. 
7.19. Se ã(s) ãmostrã(s) ãpresentãdã(s) pelo primeiro clãssificãdo nã o for(em) ãceitã(s), 
o Agente de Contrãtãçã o/Comissã o ãnãlisãrã  ã ãceitãbilidãde dã propostã ou lãnce 
ofertãdo pelo segundo clãssificãdo. Seguir-se-ã  com ã verificãçã o dã(s) ãmostrã(s) e, 
ãssim, sucessivãmente, ãte  ã verificãçã o de umã que ãtendã ã s especificãço es constãntes 
no Termo de Refere nciã. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Refere nciã, necessã rios e suficientes pãrã 
demonstrãr ã cãpãcidãde do licitãnte de reãlizãr o objeto dã licitãçã o, serã o exigidos pãrã 
fins de hãbilitãçã o, nos termos dos ãrts. 62 ã 70 dã Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentãçã o exigidã pãrã fins de hãbilitãçã o jurí dicã, fiscãl, sociãl e 
trãbãlhistã e econo mico-finãnceirã, poderã  ser substituí dã pelo registro cãdãstrãl no 
SICAF. 

8.2. Quãndo permitidã ã pãrticipãçã o de empresãs estrãngeirãs que nã o funcionem no 
Pãí s, ãs exige nciãs de hãbilitãçã o serã o ãtendidãs mediãnte documentos equivãlentes, 
iniciãlmente ãpresentãdos em trãduçã o livre. 
8.3. Nã hipo tese de o licitãnte vencedor ser empresã estrãngeirã que nã o funcione no Pãí s, 
pãrã fins de ãssinãturã do contrãto ou dã ãtã de registro de preços, os documentos 
exigidos pãrã ã hãbilitãçã o serã o trãduzidos por trãdutor jurãmentãdo no Pãí s e 
ãpostilãdos nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de jãneiro de 2016, ou de 
outro que venhã ã substituí -lo, ou consulãrizãdos pelos respectivos consulãdos ou 
embãixãdãs. 
8.4. Quãndo permitidã ã pãrticipãçã o de conso rcio de empresãs, ã hãbilitãçã o te cnicã, 
quãndo exigidã, serã  feitã por meio do somãto rio dos quãntitãtivos de cãdã consorciãdo 
e, pãrã efeito de hãbilitãçã o econo mico-finãnceirã, quãndo exigidã, serã  observãdo o 
somãto rio dos vãlores de cãdã consorciãdo. 
8.5. Os documentos exigidos pãrã fins de hãbilitãçã o poderã o ser ãpresentãdos em 
originãl ou por co piã. 
8.6. Os documentos exigidos pãrã fins de hãbilitãçã o poderã o ser substituí dos por registro 
cãdãstrãl emitido por o rgã o ou entidãde pu blicã, desde que o registro tenhã sido feito em 
obedie nciã ão disposto nã Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Serã  verificãdo se o licitãnte ãpresentou declãrãçã o de que ãtende ãos requisitos de 
hãbilitãçã o, e o declãrãnte responderã  pelã verãcidãde dãs informãço es prestãdãs, nã 
formã dã lei. 
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8.8. Serã  verificãdo se o licitãnte ãpresentou no sistemã, sob penã de inãbilitãçã o, ã 
declãrãçã o de que cumpre ãs exige nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã 
e pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí ficãs. 
8.9. O licitãnte deverã  ãpresentãr, sob penã de desclãssificãçã o, declãrãçã o de que suã 
propostã econo micã compreende ã integrãlidãde dos custos pãrã ãtendimento dos 
direitos trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis trãbãlhistãs, nãs 
normãs infrãlegãis, nãs convenço es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de 
condutã vigentes nã dãtã de entregã dãs propostãs. 
8.10. A hãbilitãçã o serã  verificãdã por meio do Sicãf, nos documentos por ele ãbrãngidos. 

8.10.1. Somente hãverã  ã necessidãde de comprovãçã o do preenchimento de 
requisitos mediãnte ãpresentãçã o dos documentos originãis nã o-digitãis quãndo 
houver du vidã em relãçã o ã  integridãde do documento digitãl ou quãndo ã lei 
expressãmente o exigir. 

8.11. E  de responsãbilidãde do licitãnte conferir ã exãtidã o dos seus dãdos cãdãstrãis no 
Sicãf e mãnte -los ãtuãlizãdos junto ãos o rgã os responsã veis pelã informãçã o, devendo 
proceder, imediãtãmente, ã  correçã o ou ã  ãlterãçã o dos registros tã o logo identifique 
incorreçã o ou ãqueles se tornem desãtuãlizãdos. 

8.11.1. A nã o observã nciã do disposto no item ãnterior poderã  ensejãr 
desclãssificãçã o no momento dã hãbilitãçã o. (IN nº 3/2018, ãrt. 7º, pãrã grãfo u nico). 

8.12. A verificãçã o pelo Agente de Contrãtãçã o/Comissã o, em sí tios eletro nicos oficiãis de 
o rgã os e entidãdes emissores de certido es constitui meio legãl de provã, pãrã fins de 
hãbilitãçã o. 

8.12.1. Os documentos exigidos pãrã hãbilitãçã o que nã o estejãm contemplãdos no 
Sicãf serã o enviãdos por meio do sistemã, em formãto digitãl, no prãzo de 2 
(duãs) horãs, prorrogã vel por iguãl perí odo, contãdo dã solicitãçã o do Agente de 
Contrãtãçã o/Comissã o. 

8.13. A verificãçã o no Sicãf ou ã exige nciã dos documentos nele nã o contidos somente serã  
feitã em relãçã o ão licitãnte vencedor. 

8.13.1. Os documentos relãtivos ã  regulãridãde fiscãl que constem do Termo de 
Refere nciã somente serã o exigidos, em quãlquer cãso, em momento posterior ão 
julgãmento dãs propostãs, e ãpenãs do licitãnte mãis bem clãssificãdo. 
8.13.2. Respeitãdã ã exceçã o do subitem ãnterior, relãtivã ã  regulãridãde fiscãl, 
quãndo ã fãse de hãbilitãçã o ãnteceder ãs fãses de ãpresentãçã o de propostãs e 
lãnces e de julgãmento, ã verificãçã o ou exige nciã do presente subitem ocorrerã  em 
relãçã o ã todos os licitãntes. 

8.14. Encerrãdo o prãzo pãrã envio dã documentãçã o de que trãtã o item 8.12.1., poderã  ser 
ãdmitidã, mediãnte decisã o fundãmentãdã do Pregoeiro/Agente de Contrãtãçã o, ã 
ãpresentãçã o de novos documentos de hãbilitãçã o ou ã complementãçã o de informãço es 
ãcercã dos documentos jã  ãpresentãdos pelos licitãntes, em ãte  2 (duãs) horãs, pãrã: 

8.14.1. ã ãferiçã o dãs condiço es de hãbilitãçã o do licitãnte, desde que decorrentes de 
fãtos existentes ã  e pocã dã ãberturã do certãme; 
8.14.2. ãtuãlizãçã o de documentos cujã vãlidãde tenhã expirãdo ãpo s ã dãtã de 
recebimento dãs propostãs; 
8.14.3. suprimento dã ãuse nciã de documento de cunho declãrãto rio emitido 
unilãterãlmente pelo licitãnte; 
8.14.4. suprimento dã ãuse nciã de certidã o e/ou documento de cunho declãrãto rio 
expedido por o rgã o ou entidãde cujos ãtos gozem de presunçã o de verãcidãde e fe  
pu blicã. 
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8.15. Findo o prãzo ãssinãlãdo sem o envio dã novã documentãçã o, restãrã  preclusã essã 
oportunidãde conferidã ão licitãnte, implicãndo suã inãbilitãçã o. 
8.16. Nã ãnã lise dos documentos de hãbilitãçã o, ã comissã o de contrãtãçã o poderã  sãnãr 
erros ou fãlhãs, que nã o ãlterem ã substã nciã dos documentos e suã vãlidãde jurí dicã, 
mediãnte decisã o fundãmentãdã, registrãdã em ãtã e ãcessí vel ã todos, ãtribuindo-lhes 
eficã ciã pãrã fins de hãbilitãçã o e clãssificãçã o. 
8.17. Nã hipo tese de o licitãnte nã o ãtender ã s exige nciãs pãrã hãbilitãçã o, o Agente de 
Contrãtãçã o/Comissã o exãminãrã  ã propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã 
ordem de clãssificãçã o, ãte  ã ãpurãçã o de umã propostã que ãtendã ão presente editãl, 
observãdo o prãzo disposto no subitem 
8.18. Somente serã o disponibilizãdos pãrã ãcesso pu blico os documentos de hãbilitãçã o do 
licitãnte cujã propostã ãtendã ão editãl de licitãçã o, ãpo s concluí dos os procedimentos de 
que trãtã o subitem ãnterior. 
8.19. A comprovãçã o de regulãridãde fiscãl e trãbãlhistã dãs microempresãs e dãs 
empresãs de pequeno porte somente serã  exigidã pãrã efeito de contrãtãçã o, e nã o como 
condiçã o pãrã pãrticipãçã o nã licitãçã o (ãrt. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
  
9. DO TERMO DE CONTRATO 
9.1. Apo s ã homologãçã o e ãdjudicãçã o, cãso se concluã pelã contrãtãçã o, serã  firmãdo 
termo de contrãto, ou outro instrumento equivãlente 
9.2. O ãdjudicãtã rio terã  o prãzo de 12 (doze) diãs u teis, contãdos ã pãrtir dã dãtã de suã 
convocãçã o, pãrã ãssinãr o termo de contrãto ou instrumento equivãlente, sob penã de 
decãir o direito ã  contrãtãçã o, sem prejuí zo dãs sãnço es previstãs neste Editãl. 
9.3. Alternãtivãmente ã  convocãçã o pãrã compãrecer perãnte o o rgã o ou entidãde pãrã ã 
ãssinãturã do Termo de Contrãto ou instrumento equivãlente, ã Administrãçã o poderã : 

ã) encãminhã -lo pãrã ãssinãturã, mediãnte corresponde nciã postãl com ãviso de 
recebimento (AR), pãrã que sejã ãssinãdo e devolvido no prãzo de 1 (um) diãs u teis, 
ã contãr dã dãtã de seu recebimento; 
b) disponibilizãr ãcesso ã sistemã de processo eletro nico pãrã que sejã ãssinãdo 
digitãlmente em ãte  1 (um) diãs u teis; ou 
c) outro meio eletro nico, ãssegurãdo o prãzo de 1 (um) diãs u teis pãrã respostã ãpo s 
recebimento dã notificãçã o pelã Administrãçã o. 

9.4. Os prãzos dos itens 9.2. e 9.3. poderã o ser prorrogãdos, por iguãl perí odo, por 
solicitãçã o justificãdã do ãdjudicãtã rio e ãceitã pelã Administrãçã o. 
9.5. O prãzo de vige nciã dã contrãtãçã o e  o estãbelecido no Termo de Refere nciã. 
9.6. Nã ãssinãturã do contrãto ou instrumento equivãlente serã  exigido o Cãdãstro 
Informãtivo de Cre ditos nã o Quitãdos do Setor Pu blico Federãl - Cãdin e ã comprovãçã o 
dãs condiço es de hãbilitãçã o e contrãtãçã o consignãdãs neste Editãl, que deverã o ser 
mãntidãs pelo fornecedor durãnte ã vige nciã do contrãto. 

9.6.1. A existe nciã do registro do Cãdin constitui fãtor impeditivo pãrã ã contrãtãçã o. 
  
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Apo s ã homologãçã o dã licitãçã o, serã  incluí do nã ãtã, nã formã de ãnexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitãntes que ãceitãrem cotãr o objeto com preço iguãl ão do ãdjudicãtã rio, 
observãdã ã clãssificãçã o nã licitãçã o; e excluí do o percentuãl referente ã  mãrgem 
de prefere nciã, quãndo o objeto nã o ãtender ãos requisitos previstos no ãrt. 26 dã 
Lei nº 14.133, de 2021; e 
10.1.2. dos licitãntes que mãntiverem suã propostã originãl 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

    

 

10.2. Serã  respeitãdã, nãs contrãtãço es, ã ordem de clãssificãçã o dos licitãntes ou 
fornecedores registrãdos nã ãtã. 

10.2.1. A ãpresentãçã o de novãs propostãs nã formã deste item nã o prejudicãrã  o 
resultãdo do certãme em relãçã o ão licitãnte mãis bem clãssificãdo. 
10.2.2. Pãrã fins dã ordem de clãssificãçã o, os licitãntes ou fornecedores que 
ãceitãrem cotãr o objeto com preço iguãl ão do ãdjudicãtã rio ãntecederã o ãqueles 
que mãntiverem suã propostã originãl. 

10.3. A hãbilitãçã o dos licitãntes que comporã o o cãdãstro de reservã serã  efetuãdã quãndo 
houver necessidãde de contrãtãçã o dos licitãntes remãnescentes, nãs seguintes hipo teses: 

10.3.1. quãndo o licitãnte vencedor nã o ãssinãr ã ãtã de registro de preços no prãzo e 
nãs condiço es estãbelecidos no editãl; ou 
10.3.2. quãndo houver o cãncelãmento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nãs hipo teses previstãs nos ãrt. 28 e ãrt. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Nã hipo tese de nenhum dos licitãntes que ãceitãrãm cotãr o objeto com preço iguãl 
ão do ãdjudicãtã rio concordãr com ã contrãtãçã o nos termos em iguãl prãzo e nãs 
condiço es propostãs pelo primeiro clãssificãdo, ã Administrãçã o, observãdos o vãlor 
estimãdo e ã suã eventuãl ãtuãlizãçã o nã formã previstã no editãl, poderã : 

10.4.1. convocãr os licitãntes que mãntiverãm suã propostã originãl pãrã negociãçã o, 
nã ordem de clãssificãçã o, com vistãs ã  obtençã o de preço melhor, mesmo que ãcimã 
do preço do ãdjudicãtã rio; ou 
10.4.2. ãdjudicãr e firmãr o contrãto nãs condiço es ofertãdãs pelos licitãntes 
remãnescentes, observãdã ã ordem de clãssificãçã o, quãndo frustrãdã ã negociãçã o 
de melhor condiçã o. 

  
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposiçã o de recurso referente ão julgãmento dãs propostãs, ã  hãbilitãçã o ou 
inãbilitãçã o de licitãntes, ã  ãnulãçã o ou revogãçã o dã licitãçã o, observãrã  o disposto no 
ãrt. 165 dã Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prãzo recursãl e  de 3 (tre s) diãs u teis, contãdos dã dãtã de intimãçã o ou de lãvrãturã 
dã ãtã. 
11.3. Quãndo o recurso ãpresentãdo impugnãr o julgãmento dãs propostãs ou o ãto de 
hãbilitãçã o ou inãbilitãçã o do licitãnte: 

11.3.1. ã intençã o de recorrer deverã  ser mãnifestãdã imediãtãmente, sob penã de 
preclusã o; 
13.3.2. o prãzo pãrã ã mãnifestãçã o dã intençã o de recorrer nã o serã  inferior ã 10 (dez) 
minutos. 
11.3.3. o prãzo pãrã ãpresentãçã o dãs rãzo es recursãis serã  iniciãdo nã dãtã de 
intimãçã o ou de lãvrãturã dã ãtã de hãbilitãçã o ou inãbilitãçã o; 

11.4. Os recursos deverã o ser encãminhãdos em cãmpo pro prio do sistemã. 
11.5. O recurso serã  dirigido ã  ãutoridãde que tiver editãdo o ãto ou proferido ã decisã o 
recorridã, ã quãl poderã  reconsiderãr suã decisã o no prãzo de 3 (tre s) diãs u teis, ou, nesse 
mesmo prãzo, encãminhãr recurso pãrã ã ãutoridãde superior, ã quãl deverã  proferir suã 
decisã o no prãzo de 10 (dez) diãs u teis, contãdo do recebimento dos ãutos. 
11.6. Os recursos interpostos forã do prãzo nã o serã o conhecidos. 
11.7. O prãzo pãrã ãpresentãçã o de contrãrrãzo es ão recurso pelos demãis licitãntes serã  
de 3 (tre s) diãs u teis, contãdos dã dãtã dã intimãçã o pessoãl ou dã divulgãçã o dã 
interposiçã o do recurso, ãssegurãdã ã vistã imediãtã dos elementos indispensã veis ã  
defesã de seus interesses. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsiderãçã o terã o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã o 
recorridã ãte  que sobrevenhã decisã o finãl dã ãutoridãde competente. 
11.9. O ãcolhimento do recurso invãlidã tã o somente os ãtos insuscetí veis de 
ãproveitãmento. 
11.10. Os ãutos do processo permãnecerã o com vistã frãnqueãdã ãos interessãdos no sí tio 
eletro nico www.licitãnet.com.br 
  
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã, nos termos dã lei, o licitãnte que, com dolo ou culpã: 

12.1.1. deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme ou nã o entregãr 
quãlquer documento que tenhã sido solicitãdo pelo/ã Agente de 
Contrãtãçã o/Comissã o/ã durãnte o certãme; 
12.1.2. Sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente justificãdo, nã o 
mãntiver ã propostã em especiãl quãndo: 
12.1.2.1. nã o enviãr ã propostã ãdequãdã ão u ltimo lãnce ofertãdo ou ãpo s ã 
negociãçã o; 
12.1.2.2. recusãr-se ã enviãr o detãlhãmento dã propostã quãndo exigí vel; 
12.1.2.3. pedir pãrã ser desclãssificãdo quãndo encerrãdã ã etãpã competitivã; ou 
12.1.2.4. deixãr de ãpresentãr ãmostrã; 
12.1.2.5. ãpresentãr propostã ou ãmostrã em desãcordo com ãs especificãço es do 
editãl; 
12.1.3. nã o celebrãr o contrãto ou nã o entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã ã 
contrãtãçã o, quãndo convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã; 
12.1.4. recusãr-se, sem justificãtivã, ã ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, 
ou ã ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã 
Administrãçã o; 
12.1.5. ãpresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou 
prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o 
12.1.6. frãudãr ã licitãçã o; 
12.1.7. comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã, em 
especiãl quãndo: 
12.1.7.1. ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; 
12.1.7.2. induzir deliberãdãmente ã erro no julgãmento; 
12.1.7.3. ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; 
12.1.8. prãticãr ãtos ilí citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o 
12.1.9. prãticãr ãto lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro nã Lei nº 14.133, de 2021, ã Administrãçã o poderã , gãrãntidã ã pre viã defesã, 
ãplicãr ãos licitãntes e/ou ãdjudicãtã rios ãs seguintes sãnço es, sem prejuí zo dãs 
responsãbilidãdes civil e criminãl: 

12.2.1. ãdverte nciã; 
12.2.2. multã; 
12.2.3. impedimento de licitãr e contrãtãr e 
12.2.4. declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, enquãnto perdurãrem os 
motivos determinãntes dã puniçã o ou ãte  que sejã promovidã suã reãbilitãçã o 
perãnte ã pro priã ãutoridãde que ãplicou ã penãlidãde. 

12.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 
12.3.1. ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã. 
12.3.2. ãs peculiãridãdes do cãso concreto 
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12.3.3. ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes 
12.3.4. os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã 
12.3.5. ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme 
normãs e orientãço es dos o rgã os de controle. 

12.4. A multã serã  recolhidã em percentuãl de 0,5% ã 30% incidente sobre o vãlor do 
contrãto licitãdo, recolhidã no prãzo mã ximo de 15 (quinze diãs) u teis, ã contãr dã 
comunicãçã o oficiãl. 

12.4.1. Pãrã ãs infrãço es consistentes em: deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã 
pãrã o certãme ou nã o entregãr quãlquer documento que tenhã sido solicitãdo 
pelo/ã ãgente de contrãtãçã o/comissã o durãnte o certãme; nã o enviãr ã propostã 
ãdequãdã ão u ltimo lãnce ofertãdo ou ãpo s ã negociãçã o; recusãr-se ã enviãr o 
detãlhãmento dã propostã quãndo exigí vel; pedir pãrã ser desclãssificãdo quãndo 
encerrãdã ã etãpã competitivã; deixãr de ãpresentãr ãmostrã, ãpresentãr propostã 
ou ãmostrã em desãcordo com ãs especificãço es do editãl; nã o celebrãr o contrãto 
ou nã o entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã ã contrãtãçã o, quãndo convocãdo 
dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã, ã multã serã  de 0,5% ã 10% do vãlor do 
contrãto licitãdo. 
12.4.2. Pãrã ãs infrãço es consistentes em: ãpresentãr declãrãçã o ou documentãçã o 
fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o; frãudãr 
ã licitãçã o comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 
ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; induzir deliberãdãmente ã erro 
no julgãmento; ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; prãticãr ãtos ilí citos 
com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o; prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º 
dã Lei n.º 12.846, de 2013, ã multã serã  de 10% ã 20% do vãlor do contrãto licitãdo. 

12.5. As sãnço es de ãdverte nciã, impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã o de 
inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr poderã o ser ãplicãdãs, cumulãtivãmente ou nã o, ã  
penãlidãde de multã. 
12.6. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 
15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 
12.7. A sãnçã o de impedimento de licitãr e contrãtãr serã  ãplicãdã ão responsã vel em 
decorre nciã dãs infrãço es ãdministrãtivãs relãcionãdãs nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel 
de licitãr e contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã do ente 
federãtivo o quãl pertencer o o rgã o ou entidãde, pelo prãzo mã ximo de 3 (tre s) ãnos. 
12.8. Poderã  ser ãplicãdã ão responsã vel ã sãnçã o de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã 
licitãr ou contrãtãr, em decorre nciã dãs seguintes infrãço es: ãpresentãr declãrãçã o ou 
documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o; 
frãudãr ã licitãçã o; comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer 
nãturezã; ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; induzir deliberãdãmente ã 
erro no julgãmento; ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; prãticãr ãtos ilí citos 
com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o; prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei 
n.º 12.846, de 2013, bem como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs no item ãnterior 
que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o de impedimento de 
licitãr e contrãtãr, cujã durãçã o observãrã  o prãzo previsto no ãrt. 156, §5º, dã Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusã injustificãdã do ãdjudicãtã rio em ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de 
preço, ou em ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã 
Administrãçã o, consistente em nã o celebrãr o contrãto ou nã o entregãr ã documentãçã o 
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exigidã pãrã ã contrãtãçã o, quãndo convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã 
propostã, cãrãcterizãrã  o descumprimento totãl dã obrigãçã o ãssumidã e o sujeitãrã  ã s 
penãlidãdes e ã  imediãtã perdã dã gãrãntiã de propostã em fãvor do o rgã o ou entidãde 
promotorã dã licitãçã o, nos cãsos em que ã gãrãntiã for exigidã. 
12.10. A ãpurãçã o de responsãbilidãde relãcionãdãs ã s sãnço es de impedimento de licitãr 
e contrãtãr e de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr demãndãrã  ã 
instãurãçã o de processo de responsãbilizãçã o ã ser conduzido por comissã o compostã por 
2 (dois) ou mãis servidores estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e 
intimãrã  o licitãnte ou o ãdjudicãtã rio pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã 
dãtã de suã intimãçã o, ãpresentãr defesã escritã e especificãr ãs provãs que pretendã 
produzir. 
12.11. Cãberã  recurso no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis dã ãplicãçã o dãs sãnço es de 
ãdverte nciã, multã e impedimento de licitãr e contrãtãr, contãdo dã dãtã dã intimãçã o, o 
quãl serã  dirigido ã  ãutoridãde que tiver proferido ã decisã o recorridã, que, se nã o ã 
reconsiderãr no prãzo de 5 (cinco) diãs u teis, encãminhãrã  o recurso com suã motivãçã o 
ã  ãutoridãde superior, que deverã  proferir suã decisã o no prãzo mã ximo de 20 (vinte) diãs 
u teis, contãdo do recebimento dos ãutos. 
12.12. Cãberã  ã ãpresentãçã o de pedido de reconsiderãçã o dã ãplicãçã o dã sãnçã o de 
declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, 
contãdo dã dãtã dã intimãçã o, e decidido no prãzo mã ximo de 20 (vinte) diãs u teis, 
contãdo do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsiderãçã o terã o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã o 
recorridã ãte  que sobrevenhã decisã o finãl dã ãutoridãde competente. 
12.14. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste editãl nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã 
obrigãçã o de repãrãçã o integrãl dos dãnos cãusãdos. 
12.15. Pãrã ã gãrãntiã dã ãmplã defesã e contrãdito rio dos licitãntes, ãs notificãço es serã o 
enviãdãs eletronicãmente pãrã os endereços de e-mãil informãdos nã propostã comerciãl, 
bem como os cãdãstrãdos pelã empresã no SICAF. 

12.15.1. Os endereços de e-mãil informãdos nã propostã comerciãl e/ou cãdãstrãdos 
no Sicãf serã o considerãdos de uso contí nuo dã empresã, nã o cãbendo ãlegãçã o de 
desconhecimento dãs comunicãço es ã eles comprovãdãmente enviãdãs. 

  
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Quãlquer pessoã e  pãrte legí timã pãrã impugnãr este Editãl por irregulãridãde nã 
ãplicãçã o dã Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolãr o pedido ãte  3 (tre s) diãs u teis ãntes 
dã dãtã dã ãberturã do certãme. 
13.2. A respostã ã  impugnãçã o ou ão pedido de esclãrecimento serã  divulgãdo em sí tio 
eletro nico oficiãl no prãzo de ãte  3 (tre s) diãs u teis, limitãdo ão u ltimo diã u til ãnterior ã  
dãtã dã ãberturã do certãme. 
13.3. A impugnãçã o e o pedido de esclãrecimento poderã o ser reãlizãdos por formã 
eletro nicã, pelos seguintes meios: cpl@jordão.ãc.gov.br ou devidãmente protocolãdo ã  
Prefeiturã de Jordã o. 
13.4. As impugnãço es e pedidos de esclãrecimentos nã o suspendem os prãzos previstos no 
certãme. 
13.5. A concessã o de efeito suspensivo ã  impugnãçã o e  medidã excepcionãl e deverã  ser 
motivãdã pelo ãgente de contrãtãçã o, nos ãutos do processo de licitãçã o. 
13.6. Acolhidã ã impugnãçã o, serã  definidã e publicãdã novã dãtã pãrã ã reãlizãçã o do 
certãme. 
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14 DAS DISPOS]C6ES GERAIS
14.1. Sera divulgada ata da sessao pdblica no sistema eletr6nico.
14.2.  Nao  havendo  expediente ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente que impega  a
realiza9ao do certame na data marcada, a sessao serf automaticamente transferida para
o primeiro dia dtil subsequente, no mesmo horfrio anteriormente estabelecido, desde que
nao haja comunicagao em contr&rio, pelo Agente de Contratagao/Comissao.
143.  Thdas  as  referencias  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessao  priblica
observarao o hofario de Brasilia - DF.
14,4. A homologagao do resultado desta licitagao nao implicari direito i contratagao.
14.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licita¢o  serao  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliag5o da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da
AAdministra¢o, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranpe da contratagao.
14.6.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparagao  e  apresentagao  de  suas
propostas e a Administragao nao sera em nenhum caso, responsavel par esses custos,
independentemente da condugao ou do resultado do processo licitat6rio.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sous Anexos, excluir-se-a o dia
do  inicio  e induir-se-a o  do vencimento.  S6  se iniciam  e vencem os prazos em  dias de
expediente na Administra9ao.
14.8. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento
do licitante, desde que seja possivel a aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse pdblico.
14.9. Em caso de divergencia entre disposig6es deste Edital e de seus anexos ou demais
pecas que comp6em o processo, prevalecerd as deste Edital.
14.io.  0   Edital  e  seus  anexos  estao  disponiveis,  na  integra,  no  Portal  Nacional  de
Contratag6es     Piiblicas     (PNCP)      e     enderego     eletr6nicowww.Iicitanet.com.br     e
httus://www.iordaoidc.gov.br.
14.rl. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEX0 I - Termo de Referencia.
14.11.2. ANEXO 11 - Estudo T6cnico Preliminar
14.11.3. ANEX0111 -Minuta do termo de Contrato

8drQ _ Furs   de _thvin
Sajro Ferraz de Oliveira

Diretor de Elaboracao de Edital e Anexos
Porfaiia n° 625/2025

Jordao -Acre, 03 de dezembro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 053/2025  

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de obras de AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BERNARDO ABDON DA SILVA, 

NO MUNICÍPIO DE JORDÃO – AC, CONFORME TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 

09032022-015823. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BERNARDO ABDON DA SILVA 

 

1.2. SERVIÇOS REQUERIDOS: 

0DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 

M³ 5,67 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

M²  110,07 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 

M²  266,13 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 5 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UND. 6,00 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.  O prazo para execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir de emissão da respectiva Ordem de serviço e/ ou assinatura de contrato, devendo 

a contratada submeter à aprovação da prefeitura municipal a sua proposta de cronograma 

físico financeiro para execução da obra, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação ainda não está previsto no Plano de Contratações Anual 

2025. 

2.3. A administração municipal ainda está em processo de elaboração para o exercício 

de 2025, sendo que este será o primeiro ano de utilização dessa ferramenta de 

planejamento, ou seja, estamos em processo de implantação do PCA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Apresenta-se como requisito a contratação de empresa especializada na área de 

CONSTRUÇÃO, os serviços serão prestados por empresa do ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto 

Básico. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos 

requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende as necessidades do 

município; 

Requisitos gerais 

4.1.1. Trata-se de OBRA COMUM, a ser contratado mediante licitação, na 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA. 

4.1.2. O prazo para execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e / 

ou assinatura do contrato, devendo a Contratada submeter à aprovação 

da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico financeiro 

para a execução da obra. 

Requisitos legais 

4.2. Segue que: 

4.2.1. O objeto deste Termo de Referência se enquadra como Obra Comum, 

cabendo à licitação na forma de Concorrência, na modalidade eletrônica, 

por menor preço Global oferecido, enquadra-se nos termos das seguintes 

normas legislativas: 

4.2.2. Lei nº. 14.133/21 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 
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4.2.3. Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

4.2.4. Lei Complementar nº. 123/2006 – Estatuto da Microempresa; 

4.2.5. Instrução Normativa SEGES nº. 58/2022;  

4.2.6. Demais normais aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 

Sustentabilidade 

4.3. Segue que: 

4.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL, conforme prevê̂̂ a IN nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, e 

legislação correlatas, naquilo que couber, e ainda: 

4.3.2. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.3.3. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento 

de resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei 

nº. 12.305/10. 

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

4.5.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia 

adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta. 

4.6. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.6.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não paguê o prêmio nas datas convêncionadas.  

4.6.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia 

antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de 

escolha dessa modalidade de garantia. 
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4.6.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

rêspêctivo êndosso pêla sêguradora.  

4.6.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 

coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

rêssalvados os pêríodos dê suspênsão contratual.  

4.6.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente 

a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá 

apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos 

de capitalização. 

4.7. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

4.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

4.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada 

por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 

garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas 

pelo Governo Federal. 

4.10.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante 

juntamente com as condições gerais e o número do processo 

administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

acêitação, o pagamênto dê:  

4.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplêmênto das dêmais obrigaçõês nêlê prêvistas;   

4.11.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; ê  
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4.11.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.12. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto 

ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante 

líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 

independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

4.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da 

emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

4.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

4.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contados da data em que for notificada. 

4.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

4.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser 

notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 

aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

n° 662, dê 11 dê abril dê 2022.  

4.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao 

resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante 

termo circunstanciado, dê quê o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.17.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

4.17.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual 

antês do término da vigência da apólicê.   

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

   

 

4.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

4.18.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de 

mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que 

o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

observada a legislação que rege a matéria; 

4.18.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 

comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

4.18.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da 

garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços. 

4.19. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.22. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 16 horas. 

4.23. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.24. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  
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Instalação de escritório 

4.25. Fica facultativo ao contratado, tendo em vista a não exigência da instalação de 

escritório contendo estrutura administrativa mínima, no município de Jordão/Acre, em 

conformidade com as orientações estabelecidas pelo Acórdão nº 1176/2021- TCU – 

Plenário. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto:  10 dias [da assinatura do contrato] OU 

[da emissão da ordem de serviço]. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.2.1. Preparação do terreno 

5.1.2.2. Fundação e estrutura 

5.1.2.3. Construção de paredes e telhado 

5.1.2.4. Construção de área de piscina 

5.1.2.5. Instalações elétricas e hidráulicas 

5.1.2.6. Acabamentos e pintura 

5.1.2.7. Inspeção final e entrega 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados na rua Carlos Gonsalves de Farias, S/N Centro, no 

Domínio Público do Município. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 

17:00. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas: 

MANHÃ: das 7:00 as 11:00 horas 

TARDE: das 13:00 as 16:00 horas 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Todo o material a ser utilizada para a execução dos serviços deve ser fornecido 

pela Contratada, ser de primeira qualidade, obedecer às normas técnicas, apresentar o 
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selo de qualidade. Será apresentado nesta especificação material e marca que deverá ser 

usada como referência de qualidade, podendo ser utilizada outra marca, desde que 

aprovada pela Fiscalização. 

5.6. Qualquer dos materiais aqui utilizados poderá ser substituído por outro desde que 

previamente aprovado pela Fiscalização, e apresente em relação ao citado: 

5.6.1. Mesma qualidade, reconhecida ou testada; 

5.6.2. Equivalência técnica, tipo, função, resistência, estética e 

apresentação;  

5.6.3. Mesma ordem de grandeza e de preço. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

5.7. As informações relevantes para o direcionamento da proposta, especificações e 

estimativas das quantidades estão consolidadas na 'MEMÓRIA DE CÁLCULO', documento 

técnico integrante do presente processo anexado separadamente em razão de sua 

extensão e nível de detalhamento. 

Especificação da garantia do serviço 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.9. Garantia e Serviços: Garantia de 5 anos para a estrutura da construção, suporte 

contínuo para questões relacionadas à manutenção. 

Uniformes 

5.10. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.10.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.10.1.1. CAPACETE; 

5.10.1.2. LUVAS; 

5.10.1.3. ÓCULOS; 

5.10.1.4. CALÇA; 

5.10.1.5. CAMISA DE MANGA COMPRIDA; 

5.10.1.6. BOTINA; 
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5.10.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de 

qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos da NR-6. 

5.10.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 

devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser 

enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

6.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 

Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 

pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 

7. Fiscalização Administrativa 

7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.3. Cabe ao gestor do contrato: 

7.3.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.3.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 
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7.3.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.3.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.3.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.3.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.3.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.3.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

7.3.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 

conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

7.3.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7.4. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em 

razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de 

elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as 

unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR OU [outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 

dos serviços]. 

8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

   

 

8.3. Os pagamentos serão realizados conforme a efetiva execução dos serviços e/ou 

fornecimento dos materiais, de acordo com as etapas previamente definidas no 

Cronograma Físico-Financeiro da obra, aprovado pela Administração. 

8.4. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base na verificação in 

loco do andamento da obra, mediante apresentação pela contratada de boletim de 

medição contendo: 

8.4.1. Descrição dos serviços executados no período; 

8.4.2. Quantitativos efetivamente realizados; 

8.4.3. Comparativo com o cronograma contratado; 

8.4.4. Registro fotográfico das frentes de trabalho; 

8.4.5. Anotação de responsabilidade técnica (ART/RRT) correspondente. 

8.5. A medição será conferida e atestada pelo fiscal designado pela Administração, o 

qual poderá solicitar esclarecimentos, correções ou documentos complementares, se 

necessário. 

8.6. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o atesto da medição e 

a apresentação da nota fiscal correspondente, desde que não haja pendências técnicas, 

documentais ou financeiras por parte da contratada. 

8.7. Nenhum pagamento será devido por serviços executados em desacordo com o 

projeto, as especificações técnicas ou sem a devida autorização da fiscalização. 

8.8. Os pagamentos não implicarão aceitação definitiva dos serviços executados, 

permanecendo a responsabilidade da contratada pelos vícios e defeitos detectados 

posteriormente, nos prazos legais de garantia. 

Do recebimento 

8.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias uteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.9.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa 

da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

8.9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

8.9.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 
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florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

8.10. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.11. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

8.12. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.13. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.14. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

8.14.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

8.14.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos 

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

8.15. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.16. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.17. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

8.18. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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8.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.20. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.21. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.21.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

8.21.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

8.21.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

8.21.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.21.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 
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8.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

8.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante. 

8.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.30.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.30.2. identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

8.33. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa. 

8.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.35. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.36. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice [IPCA] de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.37. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.39.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.40. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Repactuação 

8.41. Não será adotado o regime de repactuação. 

Reajuste 

8.42. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais 

[elaboradas com base no SINAPI/SICRO. 

8.43. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do [IPCA], 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.44. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.45. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.46. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.47. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.48. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.49. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

8.50. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.50.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.50.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do 

Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 

a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
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o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

8.50.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, 

restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

8.50.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

8.51. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

8.52. Será adotada o meio de Pagamento por Fator Gerador; 

8.53. Serão objeto de pagamento mensal ao Contratado o somatório dos seguintes 

módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-

D da IN SEGES/MP n.º 5/2017:  

8.53.1. Módulo 1: Composição da Remuneração;  

8.53.2.  Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;  

8.53.3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;  

8.53.4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;  

8.53.5.  Módulo 5: Insumos; e  

8.53.6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será 

calculado tendo por base as alíneas acima. 

8.54. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 

13º (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos 

trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante 

dos pagamentos mensais ao Contratado, devendo ser pagos pela Administração ao 

Contratado somente na ocorrência do seu fato gerador; 

8.54.1. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não 

gera direito adquirido para o Contratado das referidas verbas ao final da 
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vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas no 

contrato. 

8.55. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes 

condições: 

8.55.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 

empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

8.55.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias 

previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados 

vinculados ao contrato; 

8.55.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 

proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória 

porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 

vinculado ao contrato; 

8.55.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente 

ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e 

8.55.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos 

seus valores correspondentes.  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

dêscritas nas alínêas “b”, “c” ê “d” do subitêm acima, sêmprê quê não sê 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas dêscritas nas alínêas “ê”, “f”, “g” ê “h” do subitêm 

acima, bêm como nas alínêas “b”, “c” ê “d”, quê justifiquêm a imposição dê 

penalidade mais grave. 

9.3. Multa: 

9.3.1. Moratória, para as infraçõês dêscritas no itêm “d”, dê 0,2% (zero 

virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

9.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois 

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

9.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados 

na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

   

 

9.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele 

sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços 

será o valor global estimado para a contratação. 

10.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade; 

10.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

10.3.1. valor global: conforme valor estimado da contratação. 

Exigências de habilitação 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 
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10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 

constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável 

por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios 

sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 

para fins de habilitação, [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de [definir 

percentual, limitado a 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total 

estimado da parcela pertinente. 

10.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.  

10.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

10.30. A qualificação técnica das proponentes será comprovada mediante apresentação 

dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser apresentados junto com os 

documentos de habilitação, no ato do certame; 

a) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(s) técnico(s) Engenheiro 

CIVIL, Engenheiro Segurança do trabalho, registrado no Conselho regional de 

Engenharia -CREA ou Arquiteto com especialização em engenharia de segurança 

do Trabalho( na figura tão somente Técnico de Segurança do 

Trabalho),registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Técnicos 

na área afim do objeto, registrado no conselho Federal dos Técnicos – CFT, e em 

suas regionais, Técnico Segurança do Trabalho com registro no MTE, todos com 

jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor 

por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos 

responsáveis técnicos no CREA, CAU e CFT; 

b) CAT-Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrado(s) no CREA, RRT - 

registro de responsabilidade Técnica, CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 

- e TRT -termo de Registro Técnico no CFT (conselho Federal dos Técnicos e suas 

regionais), da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) do(s) 
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respectivo(s) Atestado de Capacidade Técnica, registrado, ou só a CAT, RRT, TRT e 

MTE desde que esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, 

expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 

características técnicas similares as do objeto da presente licitação; 

c) Apresentar Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem que a empresa realizou os serviços ou 

estar fornecendo satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, o endereço e 

o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao 

órgão promotor da licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s). 

Podendo ser exigido em diligência da proposta melhor classificada, que apresente 

cópia autenticada do contrato dos referidos serviços ou da(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is), que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de firma passada em 

cartório do titular da empresa que firmou a declaração (SOMENTE PARA PESSOA 

JURÍDICA). 

Qualificação Técnico-Operacional 

10.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

10.32. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

10.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

10.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 

foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

10.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.36. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora. 
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10.37. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre 

o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

10.38. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também 

abaixo indicado(s): 

10.38.1. Para o (Talisson Mattos Noruega): (SERVIÇOS REQUERIDOS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E ENGENHARIA. 

10.39. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.40. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 

incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

10.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.42. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.43. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

10.44. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.45. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.46. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

10.47. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

10.47.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.47.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

10.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

10.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

10.47.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: 

10.47.6.1. ata de fundação; 

10.47.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

10.47.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

10.47.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

10.47.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

10.47.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação; e 

10.47.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 

201.903,36 (Duzentos e um mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos). 

11.2. As especificações e estimativas das quantidades estão consolidadas na 'PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA', documento técnico integrante do presente processo, 

anexado separadamente em razão de sua extensa o e nível de detalhamento. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Programa Construção e Recuperação de Escolas Rurais e Urbanas 

ORGÃO PROJ/ATIV COD.RED. ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

EXERCÍCIO 

SEMEC 2.084 286 4.4.90.51.00.00.00.00. 0706- Obras 
e Instalações 

706 2025 

SEMEC 2.084 88 4.4.90.51.00.00.00.00. 0500- Obras 
e Instalações 

500 2025 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

13.2. Integram este TERMO DE REFERÊNCIA, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

13.3. ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Jordão, 06 de novembro de 2025 

  

 

Fernando Ferreira da Silva 

DIRETOR DE ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PORTARIA nº. 623/2025 
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ANEXO I 

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente 
e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação 
Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o 
Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se 
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de contratação. 

  

Jordão, xx de xx de 2025 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 053/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊ NCIA 

REQUISITANTE: SÊCRÊTARIA MUNICIPAL DÊ ÊDUCAÇA O, ÊSPORTÊ Ê CULTURA 

 

OBJETO: AMPLIAÇA O DA ÊSCOLA BÊRNARDO ABDON DA SILVA, NO MUNICI PIO DÊ 

JORDA O – AC, CONFORMÊ TRANSFÊRÊ NCIA ÊSPÊCIAL Nº 09032022-015823. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório – art. 18, 

§1º, inc. I) 

1.1. Considerando que as instalaço es civis da unidade necessitam de ampliaça o 

emergenciais, adaptando as mesmas as normas e atendendo a acessibilidade e 

assim permitindo a inclusa o de todos. 

A existe ncia da demanda e da utilizaça o de espaço inadequados a  educaça o ja  

justifica a necessidade da ampliaça o da unidade escolar. Como uma meta para 

consolidar o compromisso e a responsabilidade para com Ênsino Pu blico Municipal, 

a Secretaria Municipal de Êducaça o vem tomando iniciativas no sentido de melhorar 

e ampliar a estrutura fí sica da Unidade Municipal de Ênsino. 

A ampliaça o da escola e  uma das atividades mais importantes para manter ou criar 

um estabelecimento preparado para aperfeiçoar as suas finalidades, como 

educaça o, convive ncia, segurança e bem-estar. Podemos aproveitar diversos 

benefí cios dessa pra tica, como por exemplo: Higiene e bem-estar — os novos 

espaços podem ser trabalhados para estarem mais adequados para receberem 

alunos e profissionais. Limpeza, iluminaça o, temperatura, reduça o da poluiça o 

visual, esses e outros aspectos va o impactar o bem-estar das pessoas apo s essa 

ampliaça o do espaço da Êscola Bernardo Abdon da Silva. 

Organizaça o estrutural — o ambiente escolar e  pensado para ter rotinas e permitir 

o fa cil controle do que os alunos esta o fazendo. Ale m disso, a ampliaça o da escola 

pode melhorar o aproveitamento de novos espaços, ampliando a capacidade e os 

serviços da escola, como o ambiente de salas de aula, locais de lazer, quadras 

esportivas, refeito rios e administraça o. 
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O novo projeto de ampliaça o da escola tambe m vai influenciar no ambiente escolar. 

Ê  preciso que as pessoas estejam conforta veis para desempenhar seus pape is, e 

muito disso ocorre por uma boa arquitetura, que facilite o trabalho dos profissionais 

e ofereça um contexto agrada vel para os estudantes. 

Pensando na melhoria da qualidade da oferta educacional dos alunos do Municí pio 

de Jorda o Acre, especialmente dos alunos da Êscola Municipal de Ênsino 

Fundamental Bernardo Abdon da Silva (Co digo INÊP: 12005126.), localizada na Rua 

Carlos Gonçalves de Farias S/n°, Bairro: Centro, que possui aproximadamente 490 

alunos regularmente matriculados a Secretaria Municipal de Êducaça o — SÊMÊC 

vem por meio de este propor a abertura do processo de Licitaça o na modalidade 

Concorre ncia para contrataça o de empresa especializada na a rea de engenharia de 

construça o para realizar a ampliaça o da escola municipal Bernardo Abdon da silva 

no muní cipio de Jorda o Acre. 

A necessidade tambe m se justifica baseada nas necessidades de ampliaça o do 

espaço escolar. Desta forma apo s ana lise do novo projeto estrutural elaborado pela 

equipe te cnica da AMAC, e a realizaça o das novas matriculas para o ano de 2025, e o 

recebimento do aporte financeiro atrave s de uma parlamentar Êmenda Êspecial nº 

09032022-015823, do Ministe rio da Êcono mica destinada a ampliaça o da Êscola 

Municipal de Ênsino Fundamental Bernardo Abdon da Silva no valor R$ 150.000,00 

(Cento e Cinquenta mil reais) e com recurso financeiro da Secretaria Municipal de 

Êducaça o Êsporte e Cultura de Jorda o no valor de R$ 51.903.36 (Cinquenta e um mil 

novecentos e tre s reais e trinta e seis centavos) totalizando o valor da obra em R$ 

201.903,36 (Duzentos e um mil novecentos e tre s reais e trinta e seis centavos), esse 

valor garanta a Gesta o Municipal as condiço es necessa rias, para realizar a abertura 

do processo de licitaça o para realizar a ampliaça o da dos espaços educacionais 

dessa unidade de ensino. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

2.1 A Administraça o esta  em processo de elaboraça o do PCA, sendo que este sera  

o primeiro ano de utilizaça o dessa ferramenta de planejamento, ou seja, 

estamos em processo de implantaça o do PCA. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

3.1. Requisitos gerais: 

3.1.1. Trata-se de OBRA COMUM, a ser contratado mediante licitaça o, na 

MODALIDADÊ CONCORRÊ NCIA, em sua forma ÊLÊTRO NICA. 

3.1.2. O prazo para execuça o da obra sera  de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de emissa o da respectiva Ordem de Serviço e / 

ou assinatura do contrato, devendo a Contratada submeter a  aprovaça o 

da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma fí sico financeiro 

para a execuça o da obra. 

3.2. Requisitos legais: 
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3.2.1. O objeto deste Êstudo Preliminar se enquadra como Obra comum, 

cabendo a  licitaça o na forma de Concorre ncia, na modalidade eletro nica, 

por menor preço Global oferecido, enquadra-se nos termos das seguintes 

normas legislativas: 

3.2.2. Lei nº. 14.133/21 – Lei Geral de Licitaço es e Contratos; 

3.2.3. Lei nº. 8.078/90 – Co digo de Defesa do Consumidor; 

3.2.4. Lei Complementar nº. 123/2006 – Êstatuto da Microempresa; 

3.2.5. Instruça o Normativa SÊGÊS nº. 58/2022;  

3.2.6. Demais normais aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 

3.3. Requisitos de sustentabilidade: 

3.3.1. A Contratada devera  adotar pra ticas de SUSTÊNTABILIDADÊ 

AMBIÊNTAL, conforme preve  a IN nº 01, DÊ 19 DÊ JANÊIRO DÊ 2010, e 

legislaça o correlatas, naquilo que couber, e ainda: 

3.3.2. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associaça o 

Brasileira de Normas Te cnicas sobre resí duos so lidos. 

3.3.3. Cumprir diretrizes relativas a  gesta o integrada e ao gerenciamento de 

resí duos so lidos, obedecendo aos para metros estabelecidos pela Lei nº. 

12.305/10. 

3.4. Requisitos da contrataça o: 

3.4.1. Apresenta como requisito a contrataça o de empresa especializada na 

a rea de CONSTRUÇA O, os serviços sera o prestados por empresa do ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos o rga os competentes, em 

conformidade com a legislaça o vigente e padro es de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Ba sico. Êntendemos, portanto, 

que a contrataça o nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 

na Legislaça o em vigor, bem como atende as necessidades do municí pio; 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (obrigatório – art. 18, 

§1º, inc. IV) 

4.1. As especificaço es e estimativas das quantidades, acompanhadas das 

memo rias de Ca lculos esta o consolidadas na 'PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SINTÉTICA', documento te cnico integrante do presente processo, anexado 

separadamente em raza o de sua extensa o e ní vel de detalhamento. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES: 

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a  soluça o 

exige a contrataça o de empresa especializada cujo ramo de atividade seja 

compatí vel com o objeto pretendido. 

5.2. Tendo em vista a previsa o na proposta de trabalho, anexa, devidamente 

aprovada, na o se vislumbra outra soluça o de mercado ale m da contrataça o de 

empresa especializada para AMPLIAÇA O DA ÊSCOLA BÊRNARDO ABDON DA SILVA, 
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visto que a Prefeitura Municipal de Jorda o, na o dispo e de ma o de obra para realizar 

o objeto da proposta de forma direta. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO: 

6.1. A presente soluça o tem como objetivo geral a ampliação da ÊSCOLA 

BÊRNARDO ABDON DA SILVA, por meio da construça o de dois novos ambientes: 

uma sala de professores e uma sala administrativa. A intervença o visa atender a s 

demandas crescentes da unidade escolar, garantindo melhores condiço es de 

trabalho aos profissionais da educaça o e aprimorando a gesta o administrativa da 

instituiça o. 

6.2. Estrutura Física Proposta: 

6.2.1. A rea construí da estimada: 58,27 m². 

6.2.2. Sala de Professores: ambiente projetado para oferecer conforto e 

funcionalidade, destinado ao planejamento pedago gico, reunio es 

internas e momentos de descanso dos docentes. Sera  equipada com 

mobilia rio adequado, climatizaça o e infraestrutura ele trica. 

6.2.3. Sala Administrativa: espaço voltado ao suporte da gesta o escolar, 

contemplando a rea de atendimento, organizaça o de documentos e 

suporte a s atividades administrativas. O ambiente sera  planejado para 

garantir acessibilidade, ergonomia e eficie ncia no fluxo de trabalho. 

6.2.4. Integração Arquitetônica: a ampliaça o sera  concebida de forma 

harmo nica com a edificaça o existente, respeitando padro es construtivos, 

normas te cnicas de acessibilidade (NBR 9050) e de segurança, ale m de 

prever soluço es sustenta veis, como iluminaça o e ventilaça o natural 

sempre que possí vel. 

6.3. Recursos Humanos: 

6.3.1. A execuça o contara  com equipe multidisciplinar composta por 

engenheiro civil, mestres de obras, pedreiros, eletricistas, pintores e 

demais profissionais da construça o civil. Durante a fase de uso, os 

ambientes beneficiara o diretamente professores, equipe gestora e 

servidores administrativos. 

6.4. Recursos Tecnológicos: 

6.4.1. Sera o empregados softwares de projeto (CAD), equipamentos de 

mediço es, ale m de tecnologias construtivas que garantam maior 

precisa o, qualidade e durabilidade da obra. Na fase de operaça o, a 

infraestrutura ele trica permitira  a utilizaça o de computadores, 

impressoras e demais equipamentos de apoio administrativo e 

pedago gico. 

6.5. Impacto Esperado: 

6.5.1. Melhoria das Condições de Trabalho: a sala de professores 

proporcionara  um espaço adequado para planejamento pedago gico e 

integraça o da equipe docente. 
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6.5.2. Fortalecimento da Gestão Escolar: a sala administrativa permitira  

maior eficie ncia nos processos internos, melhorando o atendimento a  

comunidade escolar. 

6.5.3. Valorização da Infraestrutura Educacional: a ampliaça o contribuira  

para a modernizaça o da escola, reforçando o compromisso da 

administraça o municipal com a qualidade da educaça o. 

6.5.4. Benefícios à Comunidade: ao oferecer melhores condiço es de ensino e 

gesta o, a obra impactara  positivamente alunos, professores, servidores e 

famí lias, fortalecendo o papel da escola como espaço de desenvolvimento 

social e educacional. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMEMÓRIAS DE CÁLCULOS E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (obrigatório – art. 18, §1º, inc. VI) 

7.1. A estimativa de preços da contrataça o sera  compatí vel com os quantitativos 

levantados no projeto ba sico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e I ndices da Construça o Civil, que e  uma tabela muito utilizada 

no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Êcono mica Federal e pelo IBGÊ, 

que informa os custos e í ndices da Construça o Civil no Brasil. Tal sistema de custos 

da construça o civil e  disponibilizado na internet pela Caixa Êcono mica Federal. 

7.2. Baseado em orçamento pre vio estimativo, a contrataça o e  no valor de R$ 

201.903,36 (Duzentos e um mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos). 

7.3. As especificaço es e estimativas das quantidades esta o consolidadas na 

'PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA', documento te cnico integrante do 

presente processo, anexado separadamente em raza o de sua extensa o e ní vel de 

detalhamento. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(obrigatório – art. 18, §1º, inc. VIII) 

8.1. O parcelamento da soluça o na o e  recomenda vel, devendo optar-se pela via 

alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficie ncia te cnica, 

haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecera  sempre a cargo de um 

u nico contratado, resultando num maior ní vel de controle da execuça o dos serviços 

por parte da administraça o, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia 

dos resultados numa u nica pessoa jurí dica. 

8.2. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma 

etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de 

custo e comprometimento dos marcos intermedia rios e da entrega da obra. 

8.3. Assim, para execuça o de obras, na o ha  viabilidade te cnica na divisa o dos 

serviços, que em sua grande maioria sa o interdependentes, devendo ser executados 

por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade te cnica dos serviços.  

8.4. Ademais, devido a s peculiaridades da regia o geogra fica na qual esta  inserido 

o municí pio de Jorda o, caso haja mais de um licitante vencedor os custos 
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mobilizaça o inclusos na apresentaça o das propostas, poderiam onerar e encarecer 

as propostas da empresa para a execuça o do contrato. 

8.5. Assim, tambe m na o ha  viabilidade econo mica, pois a tende ncia e  que o custo 

seja reduzido para obras maiores em funça o da diluiça o dos custos administrativos 

e lucro. A divisa o gera perda de escala, na o amplia a competitividade e na o melhora 

o aproveitamento do mercado, pois os serviços sa o executados por empresas de 

mesmo ramo de atividade. 

8.6. Ênta o, pelas razo es expostas, recomendamos que a contrataça o na o seja 

parcelada, por na o ser vantajoso para a administraça o ou por representar possí vel 

prejuí zo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: 

9.1. A ampliaça o da Escola Bernardo Abdon da Silva, com a construça o de uma 

sala administrativa e uma sala dos professores, busca promover resultados 

concretos em termos de efetividade educacional e desenvolvimento 

sustentável, conforme os princí pios da eficie ncia, economicidade e 

responsabilidade socioambiental. 

9.2. Em termos de efetividade, pretende-se: 

9.2.1. Garantir melhor desempenho das atividades administrativas e pedago gicas 

da unidade escolar; 

9.2.2. Proporcionar condiço es adequadas de trabalho aos servidores e professores, 

refletindo positivamente na qualidade do ensino; 

9.2.3. Favorecer o planejamento e execuça o das aço es educacionais, com impacto 

direto na organizaça o e no atendimento aos alunos 

9.2.4. Assegurar melhor aproveitamento dos recursos pu blicos, por meio de 

estrutura funcional e dura vel. 

9.3. Em termos de desenvolvimento nacional sustentável, a contrataça o 

contribuira  para: 

9.3.1. Adoça o de boas pra ticas ambientais na construça o, como o manejo correto 

de resí duos, uso racional de a gua e energia e prefere ncia por materiais 

certificados; 

9.3.2. Geraça o de emprego e renda local durante a execuça o da obra, fomentando a 

economia do municí pio de Jorda o; 

9.3.3. Melhoria da infraestrutura educacional, fortalecendo o sistema pu blico de 

ensino e promovendo o desenvolvimento humano e social; 

9.3.4. Êstí mulo a  responsabilidade socioambiental e a  sustentabilidade das 

polí ticas pu blicas educacionais; 

9.4. Assim, o investimento contribui na o apenas para o aprimoramento das 

condiço es fí sicas da escola, mas tambe m para o desenvolvimento 

sustentável do território, em consona ncia com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustenta vel (ODS) da Agenda 2030. 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

10.1. Contratação de empresa executora, por meio de processo licitato rio 

conforme a legislaça o aplica vel, com a devida qualificaça o te cnica e 

capacidade operacional comprovadas.  

10.2. Elaboração e manutenção dos registros técnicos (dia rio de obra, 

mediço es, relato rios de fiscalizaça o, etc.), garantindo rastreabilidade e 

transpare ncia durante toda a execuça o. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO: 

11.1. Geraça o de resí duos so lidos comuns a s obras de construça o civil, com 

previsa o de destinaça o nos termos da Resoluça o CONAMA n. 307/2002 inclusa nas 

obrigaço es da contratada. 

11.2. Êm nenhuma hipo tese eles sera o descartados em locais que na o sejam os 

identificados na legislaça o em vigor.  

11.3. Ressalta-se que a obra sera  executada em conformidade com as legislaço es 

ambientais federais, estaduais e municipais, sendo exigidas as devidas licenças 

ambientais pre vias e autorizaço es dos o rga os competentes, como parte integrante 

do processo de legalidade e sustentabilidade da contrataça o. 

 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório – art. 18, §1º, inc. XIII). 

12.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contrataça o da soluça o ora 

descrito, ou seja, de empesa de engenharia para execuça o da obra, mostra-se 

tecnicamente possí vel e fundamentalmente necessa ria. 

12.2. A prestaça o dos serviços na o gera ví nculo empregatí cio entre os empregados 

da Contratada e a Administraça o, vedando-se qualquer relaça o entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinaça o direta. 

 

Elaborado por: 

 

 

 

 

CLÊICINALDO SARAIVA DA SILVA 

Diretor de Êstudo Te cnico Preliminar 

PORTARIA Nº 622/2025 

 

 

 

 

TALISSON MATTOS NORUÊGA 

Êngenheiro Civil – CRÊA 22873 D/AC 

PORTARIA Nº 536/2025 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - OBRAS) 

 

Termo de Contrato celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE JORDÃO, por meio do __________ 

[órgão da Administração Direta], ou a (o) 

_________________ [entidade da Administração 

Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para a 

execução de obras e/ou serviços de engenharia, 

na forma abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE JORDÃO, por meio do _____________ [órgão da Administração 

Direta], ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa 

competente para firmar o contrato], e a sociedade ____________ , estabelecida na 

_________________ [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por ___________________ [representante da 

sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é 

celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO – 

[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº 009/2025, realizado por meio 

do processo administrativo nº 053/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Este Contrato se rege por toda a legislaça o aplica vel a  espe cie, que desde ja  se entende 

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de cara ter geral da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Co digo de Defesa do 

Consumidor, instituí do pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alteraço es, com suas 

alteraço es posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Pu blico, pelas regras 

constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposiço es deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 

concorda em se sujeitar a s suas estipulaço es, sistema de penalidades e demais regras 
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delas constantes, ainda que na o expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

O objeto do presente Contrato e  a AMPLIAÇA O DA ESCOLA BERNARDO ABDON DA 

SILVA, no municí pio de Jorda o – AC, conforme transfere ncia especial nº 09032022-

015823, sob regime de Empreitada por Preço Global, conforme as especificaço es 

constantes do Termo de Refere ncia ou Projeto Ba sico (Anexo I) e/ou, quando for o 

caso, do Projeto Executivo, da Descriça o dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do 

Memorial Descritivo de fls. ______________ do processo administrativo nº 053/2025. 

 

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços sera o executados com obedie ncia 

rigorosa, fiel e integral de todas as exige ncias, normas, itens, elementos, condiço es 

gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 053/2025, no Projeto Ba sico 

e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descriça o dos Serviços, no Escopo 

dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Fí sico-Financeiro, em 

detalhes e informaço es fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas 

te cnicas para a execuça o e conservaça o das obras ou . serviços. 

 

Parágrafo Segundo – A cada alteraça o contratual, por acre scimo ou reduça o do 

objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 

125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, sera  acordado novo Cronograma, atendido o 

interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

 

O valor total do presente Contrato e  de R$ 201.903,36 (Duzentos e um mil, novecentos 

e tre s reais e trinta e seis centavos), cuja composiça o se encontra especificada na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unita rios, a s fls. ____, do processo administrativo n° 

053/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos sera o efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Fí sico-Financeiro (Anexo___), observada a obrigatoriedade da reserva do 

percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para 

a u ltima etapa, e obedecido o sistema de mediço es estabelecido neste Edital. 

 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos sera o efetuados a  CONTRATADA, 

mensalmente, apo s a regular liquidaça o da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de 

cobrança no(a)____________[setor competente do o rga o ou entidade licitante].  

 

Parágrafo Segundo – Para fins de mediça o, se for o caso, e faturamento, o perí odo–

base de mediça o do serviço prestado sera  de um me s, considerando–se o me s civil, 

podendo no primeiro me s e no u ltimo, para fins de acerto de contas, o perí odo se 

constituir em fraça o do me s, considerado para esse fim o me s com 30 (trinta) dias.  

  

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança sera  apresentado a  Fiscalizaça o, para 

atestaça o, e, apo s, protocolado no(a) __________ [setor competente do o rga o ou 

entidade contratante].  

 

Parágrafo Quarto – O pagamento a  CONTRATADA sera  realizado em raza o do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no perí odo–base 

mencionado no para grafo primeiro, sem que o(a)___________ [o rga o ou entidade 

licitante] esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

 

 Parágrafo Quinto – A CONTRATADA devera  apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos 

os empregados atuantes no contrato, assim como Certida o Negativa de De bitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certida o Positiva de De bitos Trabalhistas com efeito negativo 

va lida, declaraça o de regularidade trabalhista, declaraça o [a ser exigida nos contratos 

com cooperativa versando o fornecimento de ma o–de obra] de observa ncia das 

normas de sau de e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de 

liquidaça o das despesas aplica veis.  

 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes sera o devolvidos a  CONTRATADA para retificaça o ou substituiça o, passando o 

prazo de pagamento a fluir, enta o, a partir da reapresentaça o va lida desses 

documentos. 

 

 Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que na o decorra de fato ou ato imputa vel a  CONTRATADA, sofrera  a incide ncia 

de juros e correça o moneta ria, de acordo com a variaça o da Taxa Selic aplica vel a  mora 

da Administraça o Pu blica, pro rata die entre o 31º (trige simo primeiro) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor competente do o rga o ou 

entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Oitavo – O pagamento sera  efetuado a  CONTRATADA por meio de cre dito 

em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.  

 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

                                                  ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

    

 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

Parágrafo Nono – Sera  retida a tí tulo de garantia da perfeita execuça o e 

funcionamento das obras, de prefere ncia a conta da fatura final, parcela igual a 10% 

do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, na o devendo, consequentemente, a 

u ltima fatura ser inferior a esta u ltima percentagem.  

 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituí da pelas retenço es sobre as 

faturas, sera  liberada logo apo s a aceitaça o proviso ria das obras ou a prestaça o 

definitiva dos serviços, quando for o caso.  

 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa 

de pequeno porte nas contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo 

primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta do contrato, com a seguinte 

redação:  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes a s parcelas subcontratadas 

pela CONTRATADA com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela 

indicadas sera o efetuados diretamente a s subcontratadas responsa veis pela sua 

execuça o. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

 

Somente ocorrera  reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (meses) 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.  

 

Parágrafo Primeiro – Os preços sera o reajustados de acordo com a variaça o do 

I ndice _______, calculado por meio da seguinte fo rmula: 

 

 R = Po [(I–Io)/Io]  

 

Onde:  

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o í ndice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 

forma na o possa mais ser aplicado, sera  adotado outro í ndice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variaça o do í ndice devera  ser calculada por 

meio da fo rmula consignada no para grafo anterior. 

 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]  
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA na o tera  direito ao reajuste do preço das 

etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em conseque ncia da aça o 

ou omissa o motivada pela pro pria CONTRATADA, e tambe m das que forem executadas 

fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogaça o.  

 

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 

mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:] 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mí nimo de 1 (um) ano, o crite rio de 

reajustamento sera  por repactuaça o, quando houver regime de dedicaça o exclusiva 

de ma o de obra ou predomina ncia de ma o de obra, mediante demonstraça o analí tica 

da variaça o dos custos.  

 

Parágrafo Quinto – A repactuaça o tera  data vinculada a  apresentaça o das propostas, 

para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, a  convença o 

coletiva ou ao dissí dio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da ma o de obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

 

Caso o CONTRATADO requeira reequilí brio econo mico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em ate  30 (trinta) dias, da data do requerimento 

ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessa rios a  apreciaça o 

do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A prestaça o do objeto do presente contrato obedecera  ao Termo de Refere ncia (Anexo 

I) do Edital de Concorre ncia Eletro nica nº 009/22025. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATADA submeter–se–a  a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaça o. 

Os atos de fiscalizaça o, inclusive inspeço es e testes, executados pelo CONTRATANTE 

e/ou por seus prepostos, na o eximem a CONTRATADA de suas obrigaço es no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificaço es e projetos, nem de qualquer de 

suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalizaça o da execuça o dos serviços cabera  ao fiscal de 

contrato designado por portaria especí fica. Incumbe a  Fiscalizaça o a pra tica de todos 

os atos que lhe sa o pro prios nos termos da legislaça o em vigor, respeitados o 

contradito rio e a ampla defesa.  
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

deciso es, me todos e processos de inspeça o, verificaça o e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicaço es, 

esclarecimentos e comunicaço es de que este necessitar e que forem considerados 

necessa rios ao desempenho de suas atividades.  

 

Parágrafo Terceiro – Compete a  CONTRATADA fazer minucioso exame da execuça o 

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar a  Fiscalizaça o, para 

o devido esclarecimento, todas as diverge ncias ou du vidas porventura encontradas e 

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O sile ncio implica total 

aceitaça o das condiço es estabelecidas.  

 

Parágrafo Quarto – A atuaça o fiscalizadora em nada restringira  a responsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, 

a  sua execuça o e a s conseque ncias e implicaço es, pro ximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre ncia de eventuais 

irregularidades na execuça o dos serviços contratados na o implicara  

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaça o 

do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas depende ncias, possibilitando o exame 

das instalaço es e tambe m das anotaço es relativas aos equipamentos, pessoas e 

materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes a  

execuça o do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato sera o executados sob a direça o e 

responsabilidade te cnica do Engenheiro(a) da contratante, que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relaço es com o CONTRATANTE em mate ria 

te cnica. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado 

nesta Cla usula como Responsa vel Te cnico na direça o das obras e/ou serviços e no 

local da sua execuça o ate  o respectivo encerramento.  

 

Parágrafo Segundo – O Responsa vel Te cnico indicado pela CONTRATADA podera  ser 

substituí do por outro de mesma qualificaça o e experie ncia, cuja aceitaça o ficara  a 

exclusivo crite rio do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES  
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As mediço es obras e/ou serviços obedecera o ao Cronograma Fí sico-Financeiro 

(Anexo_____), que sera  ajustado em funça o de iní cios e reiní cios de etapas da obra e/ou 

serviço, em dias diferentes, no primeiro dia u til do me s. [A redaça o da cla usula pode 

ser adaptada em raza o da natureza, volume e regime de execuça o da obra ou serviço 

– preço global ou unita rio. Os para grafos primeiro, terceiro e quinto devem ser 

adotados em todos os contratos, independentemente do regime de execuça o da obra 

ou serviço. Os demais sa o recomendaço es para a mediça o de contratos executados 

sob o regime de empreitada por preço unita rio.] 

 

Parágrafo Primeiro – As mediço es sera o processadas independentemente da 

solicitaça o da CONTRATADA. A primeira mediça o sera  realizada em ate  30 (trinta) 

dias corridos apo s o recebimento da ordem de iní cio, e as subsequentes a cada 

perí odo de ate  30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da 

mediça o anterior. O u ltimo dia de uma mediça o coincidira  obrigatoriamente com o 

u ltimo dia u til do me s calenda rio da sua realizaça o. Podera o ser realizadas mediço es 

intermedia rias cujo u ltimo dia na o coincida com o u ltimo dia u til do me s calenda rio 

de sua realizaça o, a crite rio do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – O processamento das mediço es obedecera  a  seguinte 

sistema tica:  

 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unita rios 

(Anexo___), originalmente ou em virtude de alteraço es contratuais, sera o apontados 

em impresso pro prio, assinado pela Fiscalizaça o. 

 

 b) O preço unita rio dos itens na o contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unita rios (Anexo____), incluí dos em virtude de alteraço es contratuais, observados os 

limites legais, sera  calculado de acordo com a seguinte fo rmula: 

 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

 

Onde:  

 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço (________) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;  

PUEII = Preço unitário (_________), do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento. 

 

Parágrafo Terceiro – Na o sera o considerados nas mediço es quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas na o discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unita rios (Anexo ____), ou em suas eventuais alteraço es no curso deste Contrato.  
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Parágrafo Quarto – Para obtença o do valor de cada mediça o, sera  observado, quando 

cabí vel, o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do 

orçamento oficial eventualmente alteradas no curso deste Contrato:  

 

a) as quantidades medidas sera o multiplicadas pelos respectivos preços unita rios; 

 

 b) o valor de cada mediça o correspondera  ao somato rio dos produtos finais obtidos 

nos termos da alí nea anterior; 

 

 c) para efeito de faturamento o valor de cada mediça o devera  considerar o percentual 

de reduça o ou acre scimo proposto pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Quinto – Na mediça o final ou na mediça o u nica sera  anexado cadastro 

te cnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e 

especificaço es. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 

Na vige ncia do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos Unita rios (Anexo____), podera o ser acrescidas em ate  30% 

(trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, a juí zo exclusivo da Fiscalizaça o, 

desde que o acre scimo na o altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da 

contrataça o, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e sejam observadas as demais disposiço es deste Contrato. [A adoça o desta cla usula e  

recomenda vel apenas em contratos com regime de execuça o da obra ou serviço de 

empreitada por preço unita rio]. 

 

Parágrafo Primeiro – Em circunsta ncias especiais, devidamente justificadas e 

mediante prévia autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput 

desta Cla usula podera o ser acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por 

cento), por item, da quantidade primitiva, ou substituí dos, total ou parcialmente, por 

outras quantidades de itens novos constantes. da tabela de preços adotada neste 

Contrato dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, desde que as 

substituiço es sejam imprescindí veis a  perfeita execuça o da obra e os preços unita rios 

respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por meio da seguinte 

fo rmula: 

 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

 

Onde: 
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PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;  

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento; 

PUEII – Preço Unitário (_________) do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento. 

 

Parágrafo Segundo – Para a preservaça o do valor do Contrato, aos acre scimos 

correspondera o, sempre que possí vel e recomenda vel, supresso es de outros itens, em 

igual proporça o, desde que na o haja comprometimento da obra e nem se transfigure 

o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que na o constem originariamente 

na Planilha de Quantitativos e Custos Unita rios (Anexo____), e que eventualmente se 

façam necessa rios, devera o ser incluí dos sempre com base nos insumos, composiço es 

ou itens relacionados na tabela de preços adotada no Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Podera o ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando 

houver, para a execuça o das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela 

Fiscalizaça o, conduzam a  reduça o do preço contratado. Esta variante sera  

acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços Unita rios que demonstre a 

efetiva reduça o do preço referencial. A aceitaça o das variantes implicara  [O para grafo 

serve tambe m aos contratos com regime de execuça o de obra ou serviço de 

empreitada por preço global]: 

 

a) a contemplaça o dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos 

e Preços Unita rios, procedendo-se a s adaptaço es necessa rias, com as substituiço es e 

modificaço es indispensa veis e pertinentes; 

 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

 

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE podera  modificar o projeto ou as suas 

especificaço es para melhor adequaça o te cnica aos seus objetivos, com alteraça o ou 

na o do valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Sexto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 

global de refere ncia na o podera  ser reduzida em favor do contratado em decorre ncia 

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamenta ria, conforme o art. 128 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  
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Parágrafo Sétimo – Nas hipo teses em que for adotada a contrataça o integrada ou 

semi-integrada, e  vedada a alteraça o dos valores contratuais, exceto nos seguintes 

casos:  

 

a) para restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior;  

 

b) por necessidade de alteraça o do projeto ou das especificaço es para melhor 

adequaça o te cnica aos objetivos da contrataça o, a pedido da Administraça o, desde 

que na o decorrente de erros ou omisso es por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;  

 

c) por necessidade de alteraça o do projeto nas contrataço es semi-integradas, nos 

termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

 

d) por ocorre ncia de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administraça o. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ___________________, no valor de R$ 

______________________ equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O (a) [o rga o ou entidade] se utilizara  da garantia para 

assegurar as obrigaço es associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive 

para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuí zos 

que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigaço es. 

Para reparar esses prejuí zos, podera  a CONTRATANTE ainda reter cre ditos.  

 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigaço es assumidas no Contrato sera o descontados da garantia caso na o venham 

a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da cie ncia da aplicaça o da 

penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, ale m da 

perda desta, respondera  a CONTRATADA pela diferença, que sera  descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administraça o ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinça o do contrato decorrente de falta imputa vel 

a  CONTRATADA, a garantia revertera  integralmente ao CONTRATANTE, que 

promovera  a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe 

da garantia prestada e o de bito verificado. 

 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


PROCESSO nº. 053/2025 
 
CONCORRÊNCIA nº. 009/2025 
 

                                                  ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

    

 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto – A apo lice devera  ter vige ncia ide ntica ao prazo do contrato, 

acrescido de XX (XXX) dias para apuraça o de eventual inadimplemento da Contratada 

— ocorrido durante a vige ncia contratual — e para a comunicaça o do 

inadimplemento a  seguradora, com cla usula de renovaça o ate  a extinça o das 

obrigaço es da CONTRATADA, vinculada a  reavaliaça o do risco.  

 

Parágrafo Quinto – A apo lice devera  conter disposiça o expressa de obrigatoriedade 

de a seguradora informar ao CONTRATANTE e a  CONTRATADA, em ate  30 (trinta) dias 

antes do prazo final da validade, se a apo lice sera  ou na o renovada. 

 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora na o renovar a apo lice de seguro–garantia, 

a Contratada devera  apresentar garantia de valor e condiço es equivalentes, para 

aprovaça o do Contratante, antes do vencimento da apo lice, independentemente de 

notificaça o, sob pena de caracterizar–se inadimple ncia e serem aplicadas as 

penalidades cabí veis.  

 

Parágrafo Sétimo – As apo lices emitidas na o podera o conter obrigaço es, restriço es 

ou disposiço es que contrariem as disposiço es do presente CONTRATO e devera o 

conter declaraça o expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 

integralmente este contrato.  

 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhara  ao Contratante co pia autenticada 

das apo lices de seguro, antes da assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Nono – A apo lice devera  ser emitida por seguradora autorizada a 

funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintende ncia de Seguros Privados, – fato que 

devera  ser atestado mediante apresentaça o, junto com a apo lice, da Certida o de 

Regularidade expedida pela SUSEP.  

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteraça o do valor do Contrato, de acordo 

com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia sera  complementada no prazo 

de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicaça o das sanções previstas neste Contrato.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual so  sera  liberada ou restituí da 

com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberato rio da autoridade 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO  
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A contrataça o tera  efica cia a partir da data da publicaça o do instrumento 

correspondente no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas e vigorara  por 

__________________ dias/meses contados desta ou da data estabelecida no memorando 

de iní cio, se houver. 

 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas sa o aqueles constantes 

do Cronograma Fí sico-Financeiro (Anexo ____). 

 

Parágrafo Segundo – O prazo de execuça o das obras e/ou serviços podera  ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos contí nuos, o contrato 

podera  ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e das demais normas aplica veis. 

 

Parágrafo Quarto – O perí odo de conservaça o por conta da CONTRATADA sera  de 

_____ dias, a contar do aceite proviso rio, sem prejuí zo da garantia legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA  

 

O programa mí nimo de progressa o dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecera  a  previsa o das etapas constantes do Cronograma Fí sico-Financeiro 

(Anexo____).  

 

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execuça o das obras sera  exigida uma produça o 

que, aos preços contratuais origina rios, corresponda a s etapas mí nimas, em dias 

corridos, estabelecidos no Cronograma Fí sico-Financeiro, em percentagens 

acumuladas em relaça o ao valor global das obras contratadas, que sa o:  

 

ate  o ___________ dias corridos, ate  o ____________ dias corridos. 

 

ate  o ___________ dias corridos, ate  o ____________ dias corridos.  

 

ate  o ___________ dias corridos, ate  o ____________ dias corridos. 

 

ate  o ___________ dias corridos, ate  o ____________ dias corridos.  

 

ate  o ___________ dias corridos, ate  o ____________ dias corridos. 
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Parágrafo Segundo – Havendo progressa o no Cronograma Fí sico maior do que a 

previsa o original, a Fiscalizaça o podera  adaptar o Cronograma Financeiro para 

atender essa situaça o, ate  o limite da dotaça o consignada no orçamento anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS 

 

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato sera o executados sob o regime de 

Empreitada por Preço Global, conforme as especificaço es constantes do Termo de 

Refere ncia ou Projeto Ba sico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descriça o 

dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de fls. ____ do 

processo administrativo n° 053/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sa o obrigaço es da CONTRATADA:  

 

I – Realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exige ncias contidas no 

Termo de Refere ncia ou Projeto Ba sico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na 

Descriça o dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) e 

na Proposta;  

 

II – Tomar as medidas preventivas necessa rias para evitar danos a terceiros, em 

conseque ncia da execuça o dos trabalhos; 

 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 

prejuí zos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execuça o do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas; 

 

IV – Apresentar o documento de responsabilidade te cnica relativo a s obras e/ou aos 

serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades 

decorrentes da falta de apresentaça o; 

 

V – Atender a s determinaço es e exige ncias formuladas pelo CONTRATANTE;  

 

VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo 

determinado pela Fiscalizaça o;  

 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os o nus, encargos e 

obrigaço es comerciais, sociais, tributa rias, trabalhistas e previdencia rias, ou 
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quaisquer outras previstas na legislaça o em vigor, bem como por todos os gastos e 

encargos com material e ma o–de–obra necessa ria a  completa realizaça o dos serviços 

ate  o seu te rmino: 

a) em caso de ajuizamento de aço es trabalhistas em face da CONTRATADA, 

decorrentes da execuça o do presente Contrato, com a inclusa o do Municí pio ou de 

entidade da Administraça o Pu blica indireta como responsa vel subsidia rio ou 

solida rio, o CONTRATANTE podera  reter, das parcelas vincendas, o montante dos 

valores cobrados, que sera o complementados a qualquer tempo com nova retença o 

em caso de insuficie ncia;  

 

b) no caso da existe ncia de de bitos tributa rios ou previdencia rios, decorrentes da 

execuça o do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidia ria ou 

solida ria do CONTRATANTE, as parcelas vincendas podera o ser retidas ate  o 

montante dos valores cobrados, que sera o complementados a qualquer tempo com 

nova retença o em caso de insuficie ncia;  

 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo 

tenha ciência 

 

o Municí pio ou o CONTRATANTE da existe ncia de aça o trabalhista ou de de bitos 

tributa rios e previdencia rios e sera o destinadas ao pagamento das respectivas 

obrigaço es caso o Municí pio ou entidade da Administraça o Pu blica indireta sejam 

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, na o cabendo, em nenhuma 

hipo tese, ressarcimento a  CONTRATADA; 

 

d) eventuais retenço es previstas nas alí neas “a” e “b” somente sera o liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.  

 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminaça o, instalaço es e despesas dela 

provenientes, pelos equipamentos acesso rios necessa rios a  fiel execuça o das obras 

e/ou dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 

 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados 

e dos materiais empregados, em conformidade com as especificaço es do Projeto 

Ba sico/Termo de Refere ncia, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas te cnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________ [setor do o rga o ou entidade contratante responsa vel 

pela fiscalizaça o da execuça o do contrato], assim como pelo refazimento do serviço e 

a substituiça o dos materiais recusados, sem o nus para o(a) CONTRATANTE e sem 

prejuí zo da aplicaça o das sanço es cabí veis; 
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X – Manter as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas no Edital durante todo 

prazo de execuça o contratual; 

 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas a  execuça o deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das conseque ncias de qualquer utilizaça o indevida;  

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e 

o rga os pu blicos, inclusive o licenciamento ambiental;  

 

XIII – cumprir durante toda a execuça o do contrato as exige ncias de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, 

para reabilitado da Previde ncia Social e para aprendiz. 

 

XIV – manter hí gidas as garantias contratuais ate  o recebimento definitivo do objeto 

do contrato; 

 

XV – Se comprometer a na o subcontratar pessoa fí sica ou jurí dica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com 

agente pu blico que atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou se deles forem 

co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate  o 

terceiro grau. 

 

XVI – informar endereço(s) eletro nico(s) para comunicaça o e recebimento de 

notificaço es e intimaço es, inclusive para fim de eventual citaça o judicial; 

 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletro nico perante os o rga os do 

Poder Judicia rio, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento 

de citaço es e intimaço es;  

 

XVIII – comprovar a implantaça o de programa de integridade nas contrataço es de 

obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

XIX – efetuar a retença o na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos a s 

pessoas fí sicas e jurí dicas, com base na Instruça o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestaça o de serviços em geral, 

inclusive obras, observadas as exige ncias constantes no ordenamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Sa o obrigaço es do CONTRATANTE:  
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I – Realizar os pagamentos na forma e condiço es previstas neste Contrato;  

 

II – Realizar a fiscalizaça o do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLA USULA SEGUNDA se dara  

mediante a avaliaça o de servidores designados pelo_______________________ [autoridade 

competente], que constatara o se o objeto entregue atende a todas as especificaço es 

contidas no Termo de Refere ncia. 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato sera  recebido em tantas parcelas 

quantas forem as relativas ao pagamento.  

 

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a 

especificaça o do Edital e seus Anexos, e da Proposta devera o ser recusados pela 

Comissa o responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, que anotara  em registro pro prio 

as ocorre ncias e determinara  o que for necessa rio a  regularizaça o das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder a  sua compete ncia, comunicara  o fato a  

autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificaça o.  

 

Parágrafo Terceiro – Na hipo tese de recusa de recebimento, a CONTRATADA devera  

reexecutar os serviços na o aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 

CONTRATANTE da data da efetiva aceitaça o. Caso a CONTRATADA na o reexecute os 

serviços na o aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

providenciar a sua execuça o a s expensas da CONTRATADA, sem prejuí zo das 

penalidades cabí veis.  

 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato sera  recebido:  

 

a) mediante apresentaça o da quitaça o do ISS, do comprovante de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certida o Negativa 

de De bitos Trabalhistas – CNDT ou Certida o Positiva de De bitos Trabalhistas com 

efeito negativo va lida e declaraça o de regularidade trabalhista, na forma do Anexo ____. 

 

b) definitivamente, apo s o decurso do prazo de conservaça o e verificada a perfeita 

adequaça o do objeto aos termos contratuais, na forma da legislaça o especí fica.  

 

Parágrafo Quinto – O recebimento proviso rio ou definitivo na o exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a e tico-

profissional, pela prefeita execuça o do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  

 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato devera o ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Na o sera o consideradas quaisquer alegaço es 

baseadas em ocorre ncias na o comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizaça o nas e pocas 

oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito podera o autorizar a suspensa o 

da execuça o do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  

 

E  facultado ao CONTRATANTE suspender a execuça o do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [o rga o ou 

entidade] podera , sem prejuí zo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

 

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

Parágrafo Primeiro – A aplicaça o da sança o prevista na alí nea “b” observara  os 

seguintes para metros: 

 

1) 0,1% (um de cimo por cento) ate  0,2% (dois de cimos por cento) por dia u til sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execuça o dos serviços, 

limitada a incide ncia a 15 (quinze) dias. Apo s o de cimo quinto dia u til e a crite rio da 

Administraça o, no caso de execuça o com atraso, podera  ocorrer a na o–aceitaça o do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipo tese, inexecuça o total da obrigaça o assumida, 

sem prejuí zo da rescisa o unilateral da avença; 

 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  
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4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.  

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

                            GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 TABELA 2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 
 lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 04 
 fortuito, a execução das obras e/ou serviços;  

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 03 

contratados, por empregado e por dia; 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela 02 

fiscalização, por obra e/ou 

serviço e por dia; Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 02 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 01 

da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia; 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 03 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência; 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 01 
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                                                previstos no Contrato; 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 

Município de São Gonçalo do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da 

garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da 

garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório 

e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o 

valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 

processo de pagamento retomará o seu curso. 
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 Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na 

alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão 

ou entidade contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE ______________________________ 

[Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que 

vinculada a entidade contratante].  

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS  

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação 

das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula 

anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do 

contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula 

anterior;  
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Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da 

presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior para decisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato 

unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 

o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.  

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o 

valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, 

o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 

aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos: 

 (a) a devolução da garantia; 

 (b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
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Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, 

conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 

devolução da garantia.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 

no diário oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 

previdenciária. 

CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão 

à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa__________, tendo sido empenhada 

a importância de R$ ____________, por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante 

a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro de Jordão para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO O CONTRATANTE 

promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 

além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  
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O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 

instrumento ao Tribunal de Contas na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __________( ) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

Jordao, ______ de _______________________de _________ . 

 

_______________________________________________________________ 

Secretário ou Diretor de ______ 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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